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EXM9DR. JUIZ DE DIREITODA VARACÍVELDA COMARCADEJOÃO PESSOA

- PB.

IlII//l//Illl/IIIIIIIIIIlII'III'IIl

EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA, brasileira,

c›6o459~97.2o14.815zoo¡

l lul,í

viúva,

pensionista, residente na Rua ElisioJorge de Brito, 141, Bessa,João Pessoa-PB;

Pelo advogado que a esta subscreve e constituído nos termos dos

instrumentos de procurações em anexo, vem perante V. Exê ingressar com uma ação

REIVINDICATÓRIAcontra JOSÉ Luis DA SILVA e sua esposa MARIA DAS GRAÇAS

MENEZESDASILVA,brasileiros, casadosentre si, residentes à Rua Projetada, Lotes11 e

12, Quadra 48, Loteamento Cidade Recreio, AItipIano Cabo Branco, João Pessoa-PB;

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor.

DOS FATOS

A autora é legítimaproprietária, em condomínio,dos imóveis,
lotesdeterrenosn911 e 12 daquadra48,doLoteamento'lCidadeRecreio,AItipIano
Cabo Branco, nesta capital, cujo Domínio lhes adveio do direito de meação, do seu

extinto esposoROBERTOVIEIRABATISTA,tendo este deixadomaistrês filhos (FÁBIO
ROBERTOCORDEIROBATISTA,ROBERTOVIEIRABATISTAJÚNIOR E JOSÉ ROBERTO

TORRESDA SILVABATISTA),os quais têm também o domínio dos citados imóveis, em

decorrência do direito de sucessão do citado extinto genitor dos mesmos, conforme

documentação em anexo.

Sucedeu que os réus, se dizendo sucessores de posseiro anterior,

passarama ocupar os citados lotes de terrenos; e nesta condição ingressaramcom ação

de USUCAPIÃOjunto a 4? Vara Civel desta comarca; ação esta que teve por

IMPROCEDENTE, ante a menoridade e incapacidade absoluta, de então, de dois dos

citados filhos de Roberto Vieira Batista, pelo óbice legal de que a Prescrição Aquisitiva

não correu contra eles; em Apelação, o T.J.PB confirmou a decisão do juizo a quo em

acórdão do qual foi interposto recurso especial, cuja admissibilidade foi negada,

denegação essa que ensejou Agravo de Instrumento que se encontra pendente de

julgamento no Superior Tribunal de Justiça. Dita ação fo¡ julgada improcedente porque o

OBJETO que perseguia era a DECLARAÇÃODO DOMINIO; objeto que não restava

"determinado"(C.P.C..art. 286), istoé, o prazoou tempodecorridosparausucapirnão
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havia se consumado ao tempo do ingresso da ação; portanto, a dita ação perseguiu,

como ainda persegue, objeto inexistente; pois o pedido de usucapião padecia de

conceituação dada pelo S.T.J.. in verbis.

2. Pedido certo e determinado. "a teor do art. 286 do CPC o pedido

deve ser certo e determinado para que o juiz saiba precisamente

qual seja e possa decidir. Deve ainda, ser concludente, isto é,

resultar da causa de pedir. Em face de não ter havido pedido certo

e determinado, configura-seextra petita a decisãoconfirmativa de

que o "dano estético é resultante do dano físico", porquanto

extravasa a possibilidade de se estabelecer a equivalência entre o

dano e o ressarcimento (S.T.J., REsp 902.049/BA, Rel. Min. Honildo

Amaral de Melo Castro (Des, convocado do TJ/AP), 49Turma, Julho

25.08.2009. DJe 02/09/2009).

. Deconsequênciatemresultadoqueosréusvêmocupandouns
imóveis que não lhes pertencem e que tem como detentor do dominio a ora autora e

outros que estão sem poder fazer uso do direito de propriedade capitulado no art. 1.228
do C.C.

No que tange a posse "ad usucapionem" que os réus sustentam

ter, via a citada Ação de Usucapião,trata-se de uma expectativa de direito já frustrada

em duas instâncias. E com igual expectativa na 33 instância, onde atualmente se

encontra, há dois anos, pendente de julgamento; razão porque a autora buscareunir em

suas mãos os direitos do exercicio pleno de propriedade, principalmente a Posse, nos

termosdocaputdoart.1314doC.C. “V”

E, após muito esperar o desfecho final da citada ação de

usucapião, que inexplicavelmente ousam tardar no STJ, para tomar os procedimentos

' judiciaiscabíveis,semnenhumaperspectivaquantoaotermofinal,aautoraingressa
agora, com a presente ação para por a salvo os seusdireitos de proprietária dos citados
imóveis.

DO DIREITO

É do preceituado no art. 1.228 do C.C. a fonte de sustentaçãodo

direito da autora, como:

Art. 1.228 - o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor

da coisa, e o direito de reavê-la de quem quer que injustamente a

possua ou detenha.

"Reavê-la" no dizer do dispositivo citado, é reivindicá-la; é o que

estão, agora, fazendo a autora, pela presente ação reivindicatória.
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Posse "injusta" no dizer do citado dispositivo, não tem o mesmo

conceito de posse injusta, aos interditos possessórios,de violência, clandestinidade e

precariedade;"masé a possesemcausajuridicaa justificá-Ia:sem um título ou uma
razãoquepermitaaopossuidormanterconsigoa possedacoisaalheia",(comoassevera
FRANCISCOEDUARDOLOUREIRO,in Cod. Civil comentando, de coordenaçãodo Ministro

CEZAR PELUSO, 55 edição, 2011, p. 1213).

Assim são as posses dos réus sobre os citados imóveis de

propriedadedaautora:injusta,anteodireitodereivindicação,comobempreconizouo I
TJMG,emjulgadodeApelaçãoCível: l

Açãoreivindicatória.Provadapropriedade.Posseinjusta.Pedido
julgado procedente. Evidenciado nos autos todos os requisitos

l indispensáveisasustentaraaçãoreivindicatória,ouseja,atitularidade do domínio pelo requerente, a individuação da coisa e

. ofatodeamesmaencontrar-seinjustamenteempoderderéu,
com base em critérios objetivamente considerados, levam ao

l sucessodopleitoajuizado.Oconceitodeposseinjustanãose
infere apenasda violência, precariedade ou clandestinidadea que

se refere o art. 1.200 do Código Civil, entendendo-se como tal a

detençãosem título de propriedadeou sem caráter de posse
direta pelas vias adequadas, tendo sentido mais amplo, porque se

I apossedeboafépudesseexcluirareivindicatória,odominio
estaria praticamente extinto (TJMG, Ap. cível n. 1.0701.09.257723-

8/001(1), Rel.AlvimardeÁvila,J. 10024010).

Ainda do TJPR, é a seguinte jurisprudência, com igual conteúdo

sobre o conceito de posse na ação reivindicatória:

l . . JURISPRUDÊNCIA.AçãoReivindicatória.Posseinjusta.Aposse
injusta, na reivindicatória, não é a violenta, clandestinaou precária

aludida no art. 489 do Código Civil, mas aquela que se contrapõe

ao direito de propriedade, a não ser que se trate de posse ad

usucapionem. (TJPR, Ap. cível n. 13.128-8, 39 Cam. Cível, Rel.

Nunes do Nascimento, J. 10.10.1990)

E não têm dos réus posse ad usucapionem, a se beneñciarem da

exceção acima, como restou claro nas decisões de lê e 2! instâncias na Ação de

Usucapiãoque intentaram, como dito. Posto que, quando intentaram a ação, o objeto

não estava "determinado", isto é "prazo" para usucapir não consumado. E em

contrapartida o jus possidendi da autora é direito induvidoso.

Também, no conceito da doutrina (Francisco Eduardo Loureiro:

Código Civil comentado - coordenado pelo Ministro Cézar Peluzo - 59 edição, 2011, p.

1213k
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"... A ação reivindicatória. Espécie de ação petitória, com

fundamento no jus possidendi, é ajuizada pelo proprietário sem

posse,contra o possuidorsem a propriedade."
o.

Quanto ao deferimento da posse ao proprietário, o S.T.F., na

SÚMULA487, tem firmado:

"Será deferida a possea quem evidentemente tiver o dominio, se

combasenestefor disputada." d*

Óbvio que na reintegração o proprietário busca a posse fulcrado

no domínio.

A despeito da ação de usucapião citada e que se encontra em

curso,nãocomportaalegaçãodelitispendênciaporqueosobjetosdestae daquelasão
distintos.

Assimcomo nesta a autora prova ser proprietária, naquela ação de

usucapiãoa então autora (aqui réus) também se dizem proprietária dos referidos
imóveis;entretanto, falta aos ora réus possead usucapionemcom o transcursodo

tempoprevistoem lei (Art. 1.238, § únicodo C.C.); postoque, comoditojá, no embate
judicial em sede de usucapião,os réus (então autores) tiveram frustradas suas

pretensõesnas duas: primeira e segundainstâncias;face as prescriçõesdo art. 198,
incisol, do C.C.- menoridadeabsoluta,queseestendeude 03/04/1984a 02/04/2000,
do ora autor Roberto Vieira BatistaJunior; e quanto ao transcurso da ação de usucapião

queteveingressoem19/12/2005,teveo prazosuspensoatéa sentença,prolatadaesta
em09/08/2010e publicadaem02/02/2011;tem-sequenãocorreua posseparaefeito
de usucapião,no entender do Superior Tribunal de Justiça:

"CIVIL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - PRAZO. Para efeito de

usucapião extraordinário, é inadmissível o cômputo do prazo
posterior ao ajuizamentoda demanda até a prolação da sentença.
Recurso não conhecido" (STJ, REsp 61218/SP, Rel. Min. Castro

Filho, DJ 17/11/2003) .

"CIVIL. USUCAPIÃO. PRAZO. O tempo decorrido entre o

ajuizamentoda ação e a sentença não pode ser computado para o
efeito do usucapião. Recurso especial conhecido e provido" (STJ,
REsp 30325/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 39 Turma, AC.
16/05/2003,DJU05/08/2002,p. 323).

USUCAPlÃO URBANO. CONTAGEM.

Narram os autos que duas familias pobres juntaram recursos,

compraram um lote e construíram juntos moradia geminada, de

forma que cada família passou a residir na metade do lote. O
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genitor de uma das famílias faleceu em 1948, e nessemesmo ano

faleceua adquirentedo bem (no registrode imóveis).O espólio

autor propôs ação de usucapião contra o espólio da adquirente,

antes de completado o prazo vintenário, suspendendo-seo curso

da prescrição em face dos sucessores menores. Reiniciada a

contagem na posseem 20/6/1964,data em que os filhos menores

completaram16 anos, interrompeu-sede novo em 14/8/1974,
data na qual foi determinada a citação (art. 219 do CPC), havendo

impugnação do pleito. A sentença em 1990 não reconheceu

completo o tempo de 20anos para declarar a prescriçãoaquisitiva

pleiteada. O Tribunal a quo, diante da situação su¡ generis,

declarou haver o usucapião extraordinário, procedendo à

contagem do prazo prescricional, levando em conta, não só o

período transcorrido antes do ajuizamento da ação, mas o

compreendido entre esse e a prolação da sentença. A Turma

restabeleceu a sentença, considerando existir oposição na

alegaçãodoréudeque"osatosdemerapermissãonãoinduzem
posse" (art. 497 do CC), de modo a impedir a contagem do prazo

da prescrição aquisitiva (art. 550 do CC) até a data da sentença.

Ressaltou-setambém que, mesmo se admitido, para efeito de

usucapião,o cômputo do prazo posterior ao ajuizamentoda ação,

que visa declará-lo, a ação teria que ser julgada improcedente,

pois quando oferecida a contestação, ainda não havia se

completadoo prazovintenário.(REspVç30325-SP,Rel.Min.Ari
Pargendler, julgado em 16/5/2002).

Em recente magistral julgamento, o Juiz de Direito da comarca de
URUAÇU- Goiás, em ação de usucapião,faz citação de acórdão do TJGO, nos seguintes

Não pode ser computado para o efeito do usucapião. (STJ-3ê
turma, REsp 30.325-SP, Rel. Min. Ari Pargendler, J. 16.05.02,CPC,
Theotonio Negrão, 37!. Ed., p.927).

Pelo visto os autores quando ajuizaram a ação ainda não tinha,
cumprido um dos requisitos referente a pretensão, lapso
temporal, portanto, são carecedores de ação, por falta de
interesse processual, segundo nos orienta o seguinte julgado do
egrégio Tribunal do Estado de Goiás.
TJGO TERCEIRA CAMARA CIVEL

FONTE .... ..:

DJ 12238 de 30/01/1996. Acórdão....: 12/ 12/1995 Livro .... ..:
Processo...:

Comarca....: Anápolis. Relator....: Des. Jamil Pereira de Macedo.

edator....: Proc./Rec..: 36924-8/188
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Apelação Cível. Ementa.....: "USUCAPlAOEXTRAORDlNARlO.
PRESCRIÇÃOAQU|SlTlVA.AUSÊNCIADE LAPSO TEMPORAL.
EXTINÇÃODO PROCESSOPORIMPOSSIBILIDADEJURÍDICADO
PEDIDO.INADEQUAÇÃO.CARÊNCIAPOR INTERESSEDE AGIR.
APELO IMPROVIDO. O TEMPO PRECISA ESTAR COMPLETADO

QUANDOPROMOVIDAA ACAODECLARATORIADE USUCAPIAO,
SOBPENADEEXTINÇÃODOPROCESSO,PORAUSÊNCIADEUMA
DE SUAS CONDIÇÕES.A CARÊNCIAAQUI NÃO E POR
IMPOSSIBILIDADEJURÍDICADO PEDIDO;-POSTOQUEPREVISTONO
ORDENAMENTOJURÍDICO, MAS POR INTERESSEDE AGIR EM
RAZÃO DA FALTA DE OPORTUNIDADE TEMPORAL. |MPROVIDO

POR UNANIMIDADE". DEC|SÃO....: CONHECIDO E IMPROvIDO, A

UNANIMIDADE. PARTES.....: APELANTE :AURELIO ALVES FERREIRA.

APELADOS: JOSÉ GUSTAVO RIBEIRO E OUTRO.

ISTO POSTO E COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS, DECLARO

EXTINTOO PROCESSO,CONFORMEPRECEITUAO ART. 267, Vl,

Q ÚLTIMAFIGURADOCPC;
CONDENO OS DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

ANO IV - EDICAO No 745 - SECAO III

DISPONIBILIZACAO:segunda-feira, 24/01/2011

PUBLICAÇÃO:terca-feira, 25/01/2011

I SUPLICANTESNOPAGAMENTODASDESPESASPROCESSUAlS,NA
I FORMADOART.12 DALeino 1.060/50;FIxOOSH.A.AOS

CURADORESNOMEADOS,SENDO04 UHDS PARA O DR. VANIR
MACHADO DE LIMA E 02 UHDS PARA O DR. JONAS GOMES

NOVAES,ACARGODAPGE;COMOTRÂNSITOEMJULGADO
DESTA DECISÃO, SEJAM OS AUTOS ARQUIVADOSFElTAS AS
ANOTAÇÕESDEESTILO.
P.R.I.

URUAÇU-GO., 01 DE OUTUBRO DE 2010.
JOSÉ RIBEIRO CÂNDIDO ARAÚJO - JuIz DE DIREITO (Disponível em:

O - http//wvvw.radaroficial.com.br/d/25952105-Acessoem25/0s/2o"14)

Também no mesmo sentido segue decisão monocrática de 19

instânciado Estadode São Paulo, em ação reivindicatória a qual foi oposta a exceçãode
usucapiãocomodefesa,emborade magistradonão identificado,mascaptadodo site
http//radaroñcial.com.br/d/23830255.

(...) inadmissívelo computo do prazo posterior ao ajuizamento da
I ' demanda até a prolação da Sentença. Recurso não conhecido.

(REsp61.218/SP,Rel.MinistroCASTROFILHO,TERCEIRATURMA,julgado em 29/10/2003,DJ 17/11/2003, p. 317) CIVIL.USUCAPIAO.
PRAZO. O tempo decorrido 'entre o ajuizamento da ação e a
Sentença não pode ser computado para o efeito do usucapião.
Recurso especial conhecido e provido. (REsp 30.325/SP, Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/05/2002,DJ 05/08/2002,p. 323) Importante lembrar, também,
que o presente feito e regido pelas disposiçõesdo Código Cívil de
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2002 diante, pois a presente ação versa sobre a usucapião de

imóvel destinado a moradia habitual dos autores, com área

inferior a 250 m2, (artigo 1240 do atual diploma civil). Sem

prejuizo, e aplicável a espécie, o artigo 183 da Constituição Federal

e ainda artigo 99 da Lei n9 10257. Todos os referidos diplomas

legais reconhecem a usucapião daquele que possui como próprio

imóvel urbano com até 250 m2, sem oposição de terceiros, desde

que o bem seja utilizado para moradia própria e, ainda, nao sejam

titulares de outro bem imóvel. Trata-se de usucapião especial
constitucional e, deste modo, o requisito da procedência da

demanda e restrito a demonstração da posse, com animus dominí

da gleba por, ao menos, cinco anos. Não se demonstrou a
inexistência de outros bens nem, tampouco, o periodo pelo qual

os réus estariam na posse dos bens. Somente a testemunha Gilson

confirmou que os réus estariam ocupando o bem objeto da

demanda, mas indicou prazo variável entre 3 e 5 anos, sem dar
certeza. lnexistindo certeza quanto ao período de ocupação fática

e descabido falar que tenham permanecido no imóvel por mais de

5 anos. Atente-se que embora a conta de fl. 105 seja de 2005 a de

fl. 106 indica a corre e a conta de agua (fl. 107) faz referencia a

uma terceira pessoa, de modo que não se pode afirmar que além

da transferência da mencionada conta tenha havido ocupação do

imóvel. Os documentos trazidos pelos réus somente abundam a

partir de 2008 triênio antes da propositura da ação, o que se

coadura com a ocupação trienal alegada por Gilson. Deste modo

somente a partir de 2008 e que se pode falar que houve posse ad

usucapionem, publica e continua pelos réus. Nada demonstra que

tivessem, publicamente, exercido a posse antes de tal data.
Somente se pode concluir que a única conta do ano de 2005 fora

obtida quando os réus mantinham o bem em clandestinidade,

incapazes de gerar a posse na forma do artigo 1208 do Código

Civil, pois sequer se sabe se eram externados. Os réus passaram a

exibir-se como proprietários apenas a partir de 2008, motivo pelo

qual não mantem o requisito temporal para a aquisição do bem.
Mesmo admitido o prazo de junho de 2007, não transcorreu o

quinquênio da prescrição aquisitiva ate a distribuição da demanda.

Rejeito a alegação de usucapião. No que se refere a qualidade da
posse, pela invasão notória, da gleba a inexiste boa-fé. A boa-fé

objetiva (artigo 422 do Código Civil) não se coaduna com o
comportamento de invasores. Vera Regina Loureiro Winter, com

propriedade, analisa a importância da boa-fé: Esta concepção
ética, predominante já era defendida por OCTAVIO GUIMARAES,

(Da Boa-fé, 1953) que, reportando-se a WlNDSCHEID (a boa-fé e a

crença de não |esar) afirmava que boa-fé e a representação que se

origina de um erro escusável de um engano relevado; ha de ser

certamente expressão de um ato serio e ponderado. Ora, só erra

escusadamente quem se atem ao fato e o examina e perquire;

quem procede com diligencia e cuidado. Quem errar por

lev' ndade, ou, em suma, por culpa, erra sem escusa; e o ato que
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da¡ ressair não tem o apoio da Lei no

(http://www.digesto.com.br/#busca/0/1/art:(,0)) ou não produz
efeitos jurídicos. Assim como nos atos dolosos só e protegido
quem se enganou por artifícios capazesde iludir, assimtambém a
boa-fé só e considerada e produz efeitos civis, quando originar-se

de erro escusávelou sem culpa. Também ALlPlOSILVEIRA(A Boa
Fe no Código Civil, vols. l e ll, Aso Paulo, Ed. Universitária de
Direito (/q/?q="Ed. Universitária de Direito "&_b_emp) Ltda .,
1973, pag. 327.) afirma que a boa-fé não e o erro ou ignorânciada
verdadeira situaçãojurídica que são os pressupostosda convicção
ou crença da legalidadeou validade do ato ou da conduta humana.
Assim sendo e necessária a reintegração de posse. Determina-se

com isso a consolidação do MANDADO DE RE|NTEGRACAO DE

POSSE, sob pena de multa diária, sem prejuízo das sanções de
orbita penal, em caso de nova invasão. No que se refere aos
danos, o pleito encontra parcial acolhida. Incidem locativos desde
a constituição em mora, que serão definidos em arbitramento, a

fim de evitar o enriquecimento sem causa. lsso pois a ocupação

inviabilizou a locação do bem a terceiros, como costumava

ocorrer, revelando-se como danos emergentes (artigo 921, I, do
Código de Processo Civil). 24/5/2014 Diário SP - TJ-cad.3-19 Inst-

Cap. de 04/02/2013 (23830255).

No que tange as benfeitorias, as ressarciveisa possede má-fé são
apenasas consideradasnecessárias(artigo 1220 do CódigoCivil) e
mesmo quanto a elas inexiste direito de retenção. Embora a

indenização seja possível, cabendo o direito de optar pelo atual

valor ou o valor de custo (artigo 1222 do Código Civil) ao autor, e

possivel que haja convenção dispensando sua indenização. Maria
Helena Diniz adverte: A pericia, seja qual for a preferencia do

reivindicante, fixara o quantum a ser pago, exceto se houver entre

as partes algum acordo nesse sentido, que poderá ate mesmo

incluir a compensação a que se refere o artigo 1221 do Código Civil

Deste modo fixo indenização pela reparação do telhado notória

benfeitoria necessária, no valor indicado pela experta, sem que

haja direito de retenção, sendo possível a compensação com os

locativos devidos pela ocupação do imóvel. No que se refere ao

pleito de liminar, algumas considerações merecem ser formuladas.

Embora inicialmente indeferida (fl. 77) durante a instrução do

processo evidenciou-se a existência do esbulho e a manutenção do

atual estagio apenas servira como fonte de prejuízos a autora. São

irreparáveis, pois, os réus não demonstraram ter patrimônio para
arcar com o pagamento das indenizações e, ainda, por auferirem

lucros advindos da locação da parcela inferior do bem ao Sr.

Miguel. Considerando presentes os requisitos da prova inequívoca

da verossimilhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação, concedo a antecipação de tutela a fim de
reintegrar a autora na posse do imóvel obtido por sucessão

universal, expedindo-se incontinente mandado de reintegração de

po e. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais a

Num. 26240199 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



PublicaçãoOficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -
Lei no (http://www.digesto.com.br/#busca/O/l/art:(,0))Federalno
11.419/06, art. 49.

1 Disponibilização:Segunda-feira,4 de Fevereiro de 2013 - Diário da
Justiça Eletrônico - Caderno Judicial - 1a instancia - Capital São
Paulo, Ano Vl - Edição 1348.

fim de: reintegrar a autora na posse do imóvel supra descrito,
reconhecendo-se a ocorrência de esbulho possessório praticado

pelos réus e a má-fé de sua posseem relação a autora; condenar
os réus ao pagamento de indenização pela ocupação do bem
denominada em aluguel a ser objeto de liquidação por
arbitramento; reconhecer a indenização da reforma do telhado
por ser benfeitoria necessária, mesmo havendo má-fé dos réus,
inexistindo direito de retenção dada a natureza da posse.
Conceder a medida liminar de reintegração de posse, expedindo-

se o competente mandado de reintegração em prol da autora.
Serão suportadas pelos réus, custase honorários advocatícios, em
favor do patrono do autor, sendo suportado pelos réus o

equivalentea 15% dovalordacausaatualizado,dianteda regrado
artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. P. R. I. e oportunamente

ao arquivo. CERTIFICO e dou fé que em cumprimento ao

provimento 577/97 do CSM o valor do preparo para eventual
recurso importa em 240,00 (...)

Da parte da legislação,temos o preceituado no art. 1.244 do C.C.:

Art. 1.244 - Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao

devedor acerca das causas que obstam, suspendem ou

interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à
USUCAPIÃO.

' A doutrina se abstém a tecer comentário convincente a respeito

do citado dispositivo; contudo, é certo que, no entorno do usucapião(Posse, direito de

usucapir e ação de usucapião)tem-se as ações POSSESSÓRIAS- Manutenção,
Reintegraçãoe lnterdito Proibitório-, e as açõesPETlTÓRlAS-, Imissãode Possee
Reivindicatória-, e todas estasações, quando interposta, acarretam o efeito no art. 202,

l, do C.C. e 219, § 19, do C.P.C.; que, consequentementecom a citação são instrumentos

de OPOSIÇÃOa usucapião;razão para que não se fizessenecessárioo imperativo do art.
1.244 do C.C.

Por conseguinte, o disposto no citado dispositivo é restritivo a

promoção e citação da açãode usucapião,poiso legisladornão criaria aquele dispositivo

como uma redundância das disposições já existentes para as ações possessórias e

petitórias; e de consequência temos como certo que a ação de usucapião, uma vez

contestada e impugnada, interrompe as prescrições aquisitiva e extintiva, pois é cediço

que, em se tratando do direito patrimonial, é impossívelafastar uma da outra
(Prescrição aquisitiva de escrição extinta).
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Em suma, temos que a citada ação de usucapiãoestá fadada ao

insucesso; assim será, também, a exceção que venha a ser alegada; restando, no

entanto, que à apresenteAção Reivindicatóriaseja dada procedência;expedindo-se
Mandado de Imissão de posse em favor da autora e para que os réus desocupem os

imóveis citados como de propriedade da autora e outros (em relação condominial);

considerandoque à autora, além do domínio, a Posselhe adveio por força de lei (ex vi

legis) do direito de meação estampado no art. 1.271 e seguintesdo C.C. de 1916; posse

esta que está lhe faltando para exercício pleno do direito“'de propriedade de que é
detentora.

DOS PEDIDOS

Requer a citação dos réus, nos endereços citados no pórtico desta
petição para, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de confissãoe revelia.

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas e mais

pertinente, asque esseJuízo entender necessáriasa elucidaçãoda verdade.
As cópias e fotocópias inautenticadas em anexo são de

responsabilidade do advogado que a esta subscreve, quanto à autenticidade e
veracidade com os respectivosoriginais, nostermos dos arts. 475-0, § 39, do CPC.

Requer a procedência da presente ação reivindicatória,
concedendo-se a autora mandado de imissão de posse, como um direito à posse afeito a

uma relação jurídica preexistente:o DOMÍNIO;consoanteo acima explicitadoe
amplamente provado; pelo comando do art. 1.228 do C.C.; e condenadossejamos réus
nas verbas sucumbenciais.

Requeros beneficiosdajustiçagratuita,postoque a autoranãotem condições
dearcarcornasdespesasdascustasjudiciais,semo sacrifíciodo própriosustento,posto
ser pobre na forma da lei e como tal se declara (Lei 1060/50).

Dá a causa o valor de RS 7.500,00.
a

Pede deferimento.

João Pessoa, 19 setembro de 2014.

sIM' RA ALHODEANDRADE
Adv9 AB - PB 2681

Num. 26240199 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



OUTORGANTE: EDWIGES MARIA CORDEIRO BATISTA, brasileira,

viúva, pensionista, portadora da Cédula de Identidade n° 112.934-SSP-PB e do

CPF n° 424.808.254-34, residente e domiciliada à Rua Elisio Jorge de Brito, n°

141, Jardim Oceania, João Pessoa - PB

OUTORGADO: SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE, brasileiro, casado,

0 advogado,inscritonaOAB-PBn°2681enoCPFn°132.076.524-68,residentee
domiciliado à Rua Antônio Souza Leão, s/n, Bessa, nesta capital.

PODERES: a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes das cláusulas

para 0 fôro em geral, com a cláusula "ad iudicia", a fim de que possa(m)

defender os interesses e direitos do(s) OUTORGANTE(S) perante qualquer

iuízo, instância ou tribunal, repartição pública federal, estadual ou

municipal, autarquias ou entidades paraestatais, bem como iunto a

PBPREV, propondo ação competente em que o(s) OUTORGANTE(S)

seia(m) autor(es) ou reclamanteLs) ou ràequeridds), podendo para tanto:

reclamar,conciliar,desistir,transigir,fazeracordo,recorrer,recebere dar
quitação, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromiss

João Pessoa, 10 dejulho de 2014
.
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GovemodaParaíba http://sead.secadmpb.gov.br/portaldoservidor/contra_cheque.php?tx...
;a

4a/
_O_rg§o:PBPREV- PENSAO

Nome: EDWIRGES MARIA C BATISTA

Matrícula: 9743278

Cargo: PENSIONISTADOPBPREV
Classe Funcional: 0

Unid.TrabaIho: P E N S A O

~ ' T.S.Apos.: 0/0(REF. JUNHOl2013)
Govemo da Paraíba _R_eQ¡me2PENSAO

SecretariadaAdministração L0ÍaÇã°íPBPREV- PENSAO
Contracheque Mês/Ano:JUNHODE2013

CÓDIGO]VANTAGEM/DESCONTO | PRAZO]VANTAGEM| DESCONTO
602 PARCELA CONJUGE 678,00

786ASSOCIACAODOSPENSIONISTASPB 3,50 t

TOTAIS VANTAGEMDESCONTO LÍQUIDO
678,00 3,50 674,50

Consulta realizada em: 09/07/2013. Autenticação: d27b42bda467914010d2488e6b94d4B2

09/07/2013 09:3 I
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Governo da Paraíba

Secretaria da Administração
Contracheque

Órgão: PBPREV-PESSOALINATIVO
Nome: EDWIGES MARIA CORDEIRO BATISTA

Matrícula: 966002

Cargo: TECNICO DE NIVEI. MEDIO
Classe Funcional: 1490

Unid.Traba|ho: PBPREV - APOSENTADOS

T.S.Apos.: 25/3 (REF. AGOSTO/2014)
Regime: ESTATUTARIO
Lotação: SEC.EST.EDUCACAO
Mês/Ano: AGOSTO DE 2014

CÓDiGOWANTAGEM/DESCONTO i PRAZOI vANTAGEMlDESCONTO
567 PROVENTOS SERV INATIVO PB-PREV

670 COMPLEMENTO REMUNERACAO

513,88

210,12

Consulta realizada em: 19/09/2014. Autenticação: 84929a6479ffbc7ae5071bc6d5b63a88

783 ASEPPAi-MENSALIDADE 13,20

TOTAIS VANTAGEMDESCONTO LÍQUIDO
724,00 13,20 710,80
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
_EJ_'L'ÉP¡2___

Torres
SERVIÇONOTARIALE REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOE PARTEINTEGRANTEDE UMCONJUNTOCOMPOSTODE: 01 CERTIDÃ(ÕES).

»v

C E R T I D A O

Certifico autorizado pela lei e a pedido verbal de pessoainteressadaque revendo os livros

ÔNUSREAISREGISTROSDIVERSOSe INSCRIÇÃOHIPOTECARIAdo2°Oficiode

Registro Geral de Imóveis (Zona Noite) destacomarca,deles, até a presentedata, não consta

queestejagravadode Ônuso Lotedeterrenoprópriosobn.° 11, da Quadra48, do

LoteamentoCidade Recreio Cabo Branco,nestaCidade. medindo12m,00de largurana

frentee nos fundos,por 30m,0Ode comprimentode ambosos lados,de propriedadede

ROBERTO VIEIRA BATISTA, brasileiro,CPF n.° 008.295.794-00,casadosobo regimeda

comunhão de bens com a Sra. EDWIGES MARIA CORDEIRO BATISTA, CPF n.°

42 .80.254-34,residentesnestaCidade,cujoobjetodoregistroR-1-78.764em14.01.2008,

te»
*o*

2e
Flávio José Silva da Costa, o digitei o referido e verdade, dou fé.

João Pessoa, 29 de abril de 2014.

»C/L r
O Oficial do Registro

aa .1Eu:“3.nll°_l “""'"" ' 'o !Tie 5_
..s 'TÍT-'IÍÍCC c:: / “7.:.^::"rz aosggx/¡ÇONOTARIALe 2°REGISTRAL

.« 7g CÓPIAÉ REPRODUÇÃOFIEL B ,aManaEmil/láCoutinhoTorresdeFreitas
k ?Il-"ãgnãD0ÓRIGINALOAUÉMEFOI eTabeuãtronçw¡daRgg|stfodeImÓVBIS1'§â~ - 915g*ENBIDO'DOUFE' Bel'MariadeLourdesCoutinho,Torredzfrforês
afã; DÉãâ«É Bel.FranciscoEêñláígltlãggsde“em”u"* v ,re-n- a

;âzl OÁÊÊTÊ AvCom.RanatoilãibairoCoutinho.N°30°
A AltiplanoCaboBranc0

%
LlJ> É;
m

q;°._voíTorres
\

I

I§ a
K ,gà! EUNÁPIOTORRES-6°NOTARIALE2°REGISTRAL

É* RuaCom.RenatoRibeiroCoutinho,300AltiplanoCaboBranco-JoãoPessoa/PB _
= Tel.:(083)3219-1234-Fax:(O83)3252-2322-CNPJ:09.362.310/0001-20-www.eunapíotorres.com.br

I'du I VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇAOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO.

Num. 26240199 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL

[DA3°VARACÍVELDACOMARCADACAPITAL

ÉFOI FORMAL DE PARTILHA, extraída dos autos do
INVENTARIO n° 2001984001764-0, em favor da viúva
EDWIGES MARIA CORDEIRO BATISTA - CPF n°

424.808.254-34 e herdeiros FÁBIO ROBERTO CORDEIRO

BATISTA- CPF n° 690.877.504-63,ROBERTO VIEIRA
BATISTA JÚNIOR - CPF n° 053.164.554-10 e JOSE
ROBERTO TORRES DA SILVA BATISTA - CPF n°

007.692.754-78, dos bens deixados por falecimento de
ROBERTO VIEIRA BATISTA em que foi inventariante a Sra.
EDWIGES MARIA CORDEIRO BATISTA, como adiante se
declara.

UL

ç:?b ATODOSEXCELENTÍSSIMOSSENHORESDOUTORES
' r? MINISTROSDE TRIBUNAIS,DESEMBARGADORES,

JUIZES DE DIREITO E DEMAIS PESSOAS DA JUSTIÇA,
A QUEM O CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DESTA

IIAJA DE PERTENCER.

1-¡-r."r-_tf1_EULJÕtxt?-.› O DR. MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO, MM. .Juiz de
Direito da 3a Vara Cível da Comarca de João Pessoa, no uso
de suas atribuições e de acordo com a Iei...

.._...,pn"v.a5'-"rsisêz-t.gtjíãit,

FAZ SABER que por este Juízo e Cartório se processaram
do Inazentário dos bens deixados por falecimento de ROBERTO

“ttíâsft BATISTA erra que foi inventariante EDWIGES MARIA CORDEIRO
*E-“IÕÂ,na quai houve homologaçãodos bens objeto do presente Format de

ue foram destinados à viúva e herdeiros acima enumerados. Em

ncia, foi deferida a expedição do FORMAL DE PARTILHA por quero
ame, 'foiconfeccionadocom base nas peças determinadas em ten',as

“a attttiaiwtss_iuntaspor. fotocópias extraídas dos próprios originais.
4 , *CT/út..§“í.7(.I~i.it._?f.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X
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Assim como me foi pedido pela viúva EDWIGES MARIA
CORDEIRO BATISTA - CPF n° 424.808.254-34 e herdeiros FABIO ROBERTO

CORDEIRO BATISTA - CPF n° 690.877.504-63, ROBERTO VIEIRA BATISTA
.JÚNIOR - CPF n° 053.164.554-10 e JOSÉ ROBERTO TORRES DA SILVA

BATISTA - CPF n° 007.692.754-78, dos bens deixados por falecimento de
ROBERTO VIEIRA BATISTA em que foi inventariante a Sra. EDWIGES MARIA

CORDEIROBATISTA,passo-lheopresenteFormafl/pePartilha,peloquepeçoàs autoridadessupracaracterizadasue a cu A, ¡ãe façam-nacumprircomo
neIa se contéme declara. Do que, ara conp Írhfaivreio presenteFormalde
Partilha.Eu, HamiltonP. Gome ' "I , Téc. Judiciário
autorizado o digitei e subscrevi. É._

ÊÍRRÍIÇ?@RTABRII-AL"VIEIRAI'm-STA"2°OfícloDISTRIT9'_.~. muo cr¡ atm-Tbllã I '. _ _ '3'“r'
!gm&Puhdumh¡0- ommig.ü'pmÍmfzs;?ãgà3m' _

R:

Reconhececomoautenticaevedadei. I ' ' n
HIIIILEI_DÊERITTDLYRAFI "QOOOOOl~4- OÕOOOOOOOO OOOOOO l OOOOO¡ O O O ' _ '

m.v.w.'w.~&&&»&serif; “conformeautografoarquivar! -In_ ._. _ .
JoaoPes - PB.14/10.-_ :iii ..'i çI-.BQIBI-ÍÍÊNzI-mm]_ÚJMVHIL-ãFEüIw'-t
HIkHi-_Ymui:: DELim - w: 1-. -- .e.n?" , i.

-4 -.-.. a - -.- '” . '
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-fI-ágwooORIGINALou: I OI 14. 918'EXIBIDO.ooun 14431
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3g ú
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Thaztg/.sorz [Jorrzeiczs de Melo
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Fone: 3228-1142 _ _
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 22/09/2014 10 horas 13 minutos

Processo: 0060459-97.20l4.815.200l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

REIVINDICACAO

Valor da causa : 7500,00

Serie : 09

Autor : EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATIST

Reu : JOSE LUIS DA SILVA E OUTROS

Vara : 7A. CIVEL DE JOAO PESSOA

Juiz : JOSE CELIO DE LACERDA SA

Íomotor:MARIASALETEDEARAÚJOMELOPO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

7' VARA CÍVEL

etc.Vistos,

Defiro a Justiça Gratuita.

Cite-se como requerido.

24 de setembro deJoão Pessoa, 2014.
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ASSISTENCIA JUDICIÁRIA z

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DÀ PARAIBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU VINC

PROCESSO: 0060459-97.2014.815.2001 7A. CIVEL DE JOAO PESSOA

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

AUTOR : EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA

Enderecoz R ELISIO JORGE DE BRITO 141

Bairro : BESSA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : JOSE LUIS DA SILVA

Endereco: R PROJETADA L 11 E 12

Bairro : ALTIPLANO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE PARA CONTESTAR NO PRAZO DE 15 DIAS, NAO SENDO CONTESTADA

A ACAO, PRESUMIR-SE-AO ACEITOS COMO VERDADEIRO, OS FATOS ALEGADO

S PELO AUTOR.

PRAZO PARA DEFESA 15_ DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, O1 DE NOVEMBRO DE 2014.

me» v1
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9263-5 066 01/11/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

' « 1:u 61m424m
MANDADO ASSISTENC A JUDECIARIA. '

4 1
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CERTIDÃO

Certificoque,emcumprimentoao mandadoretro,citeia parteindicada, queassinouo
presentemandado,recebeucópiadomesmoe dainicial. ficandocientedetodoconteúdo.
O queconstada presentecertidãoé verdadee doufe

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

EveraldoMarquêsdeAguiar
Oficial de Justiça

Mat: 471.367-2
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ASSISTENCIAJUDICIARIA/.
gâiâm PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

§?gÊ$ COMARCADEJOAOPESSOAÀy;g”
ügââk MANDADO002- MANDCITACAOREU vooI

PROCESSO: 0060459-97.2014.815.2001 7A. CIVEL DE JOAO PESSOA

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

AUTOR : EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA

Endereco: R ELISIO JORGE DE BRITO 141

Bairro : BESSA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : MARIA DAS GRACAS MENEZES DA SILVA

Endereco: R PROJETADA L 11 E 12

Bairro : ALTIPLANO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

o TICA, ABAIXONOMINADO,QUE,EMCUMPRIMENTOA ESTE, CI-
TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE PARA CONTESTAR NO PRAZO DE 15 DIAS, NAO SENDO CONTESTADA

A ACAO, PRESUMIR-SE-AO ACEITOS COMO VERDADEIRO, OS FATOS ALEGADO

S PELO AUTOR.

PRAZO PARA DEFESA 15_ DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, O1 DE NOVEMBRO DE 2014.

ATP** PJJ., ffk̂"“v
ANIA BAPTESTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9263-5 O66 O1/11/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICI

48152001002006045997201

“ IIHIIIIII||||IIIIIIIIIIHIIII|||||||||IllIIIIIIIIIIIIIIW

Num. 26240199 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



CERTIDÃO

Certificoque,emcumprimentoaomandadoretro,citeia parteindicada,queassinouo
presentemandado,recebeucópiadomesmoedainicial.ficandocientedetodoconteúdo.
O queconstadapresentecertidãoéverdadeedoufe

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

?dia M422_
EveraldoMarqLÍesdeAguiar

Oficial de Justiça
Mat: 471.367-2
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Canoa/geo Honono
“ Consultoria e Assessoria Jurídica

l” A° Direito Civil / Comercial / Trabalhista

EXMO . sR. DR JUIZ DE DIREITO DA 7* VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA -

PARAÍBA

"J

ã
'â

"Li

PROCESSOOO60459-97.20l4.8l5.2001

É

JOSÉLUÍSDASILVAEMARIADASGRAÇASMENEZESDASILVA,já
o qualiñcados,porsuaprocuradoraeadvogadainfra-assinada,nosautosdoprocesso à.

epígrafeem quecontendecomEDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA E 'Í

OUTROS,vem,respeitosamentea presençade V. Exa, paraapresentar
CONTESTAÇÃOàpresenteação,pelosfundamentosfáticosejurídicosaseguir
expostos:

'D

PRELIMINARMENTE - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA: '7

Os Promovidos, vêm, com fulcro no art.l°, parágrafo 2°, da Lei 5.478, de

25.07.68, que sejaconcedido "in Iimine os beneficiosda Justiça gratuita, por nãoter a

mesma, condições de arcar com as custas judiciais, sem detrimento do seu sustento e da
sua família.

AÇÃO_DEUSUCAPIÃOPRÉ-EXISTENTEEMTRAMITAÇÃO-CONEXÃO
DE ACOES:

_ Primeiramente,conformeconstou,inclusive,dobojodapetiçãoinicial,existente
AÇAO DE USUCAPIAO, que tem como objeto do imóveis ora reinvindicados, em
tramitaçãoperantea 4” Vara Cível destaComarca, distribuída em 2005,onde pendeo
julgamento de Agravo de Instrumento interposto em face da denegaçãode Recurso
Especial.

Assim,verifica-se,desdejá a CONEXÃOdeações,devendoo presentefeitoser
redistribuídopara4*'Vara Cível de João Pessoa-PB.

DA REALIDADE FÁTICA:

Para o justo deslide da questão objeto da presente ação, faz-se mister tercer O

relato histórico da propriedade dos imóveis em questão, conforme se comprova com

CERT1I)ÕESVINTENÁRIAS,orajuntadas.

Av.AlmiranteBarroso,438-3°And.SaIa410-(EmpresarialNewtonAlmeida)-Centro-CEP58013-120-JoãoPessoa/PB
Fone/Fax:(83)3578-2556/Cel.8827-5775/E-maiI:hhonorio@terra.com.br
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. i ' Couce/gatoHonorio
Consultoria e Assessoria Jurídica

Direito Civil / Comercial / Trabalhista

Os imóveis em questão(Lotes 11 e 12 da Quadra 48 do LoteamentoJardim Cidade

Recreio Cabo Branco), só passarama pertenceraosPromoventesem datade 12 de maio

de 2014, quando foi procedido ao registro do Formal de Partilha expedido em
08.07.2011 nos autos do Inventário 200.1984.001.764-0, do espólio de ROBERTO

VIEIRA BATISTA, esposoe genitor dosautores.

Quandofoi propostaa Ação de UsucapiãopelosPromovidos, no anode 2005,os

imóveis em questãoeram de propriedadede DORGIV AL TERCEIRO NETO, posto

queassimconstavado registro no CRI respectivo, sobnúmerode ordem28.152, datado
de 13 de maio de 1974, bem como, no cadastro da PMJP.

Muito embora, conste que o Sr. Roberto Vieira Batista tenha realizado Compra e
Venda dos imóveis em data de 02.12.1976, a respectivaEscritura só foi registradano

CRI, sobo númerode ordem R-1-78-764, em datade 14 de janeiro de 2008,portando,

quandojá emtramitaçãoa Ação de Usucapiãoreferida.

Assim, verifica-se que, de 02.12.1976 até 14.01.2008 (32 anos), os imóveis em

questãopermaneceramde direito na propriedadedo Sr. Dorgival Terceiro Neto, e foram

de fato abandonadospelo Sr. Roberto Vieira Batista e posteriormentea suamorte, pelo

seus herdeiros, tanto que os Promovidos ocuparam o mesmo, em posse massa e

pacífica ejusta, desde1990.

Além de o Sr. Roberto Vieira Batista não ter procedido a transferência de

propriedadeperante o CRI enquantovida tinha, mesmoapós seu falecimento (1984),

seusherdeirostambémnão o fizeram até 2008,quandosó a partir do momentoem que
tiveram conhecimento da ação de Usucapião é que, acredita-se, tenham tomado

conhecimento da individualização e existência dos imóveis em questão.

Assim, também com relação aos Promoventes, viúva e herdeiros do Sr. Roberto

Vieira Batista, a posseexercida pelos Promovidos semprefoi justa, mansae pacífica,

posto que, não tinha os mesmos o domínio, muito menos a posse sobre os imóveis em

questão.

Os imóveis em questão foram efetivamente abandonados . pelos seus

proprietários, seja o Sr. Roberto Vieira Batista, sejam sua viúva e herdeiros, e quando

da propositurada ação de Usucapião pelos Promovidos (2005), o prazo da prescrição
aquisitiva (IO anos) já havia decorrido.

A discussãojurídica que se debate na ação de usucapião conexa, ainda em

tramitação, é sobre o entendimento da r.sentença e do" TJ-PB, de que a prescrição

aquisitiva não teria se operado em virtude da menoridade de um dos herdeiros do Sr.

Roberto Vieira Batista, que com o falecimento do mesmo, pelo instituto da "saisine"

teria passado a ser o proprietário dos imóveis usucapiendos, em confronto com a

Fone/Fax:(83)3578-2556/Cel.8827-5775/E-maiI:hhonorio@terra.com.br
Av.AlmiranteBarroso,438-3°And.Sala410- (EmpresarialNewtonAlmeida)-Centro-CEP58013-120-JoãoPessoa/PB
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Conceição Honório
Consultoria e Assessoria Jurídica

Direito Civil / Comercial / Trabalhista

legislaçãorelativa à transferênciade propriedade, nos ditames dos arts. 1.245 e 1.246

do Código Civil.

Não haveria que se falar em óbice ao decurso da prescrição aquisitiva pela
menoridadede um dos herdeiros de Roberto Vieira Batista, posto que, os imóveis

usucapiendosjamais fizeram parte do patrimônio do mesmo em vida, não podendo,
portanto, ser transmitido pela saisine aos herdeiros, ou muito menos, fazer parte do

espólio, até pelo menos 14 de janeiro de 2008,quandose averbou a Compra e Venda

datadade l976e de direito a propriedadesetransmitiuparao Sr. Roberto Vieira Batista.

Ao decidir sobtal fundamentoa sentençae acórdãoprolatadosna Ação de Usucapião,

contrariaram os ditames dos arts. 1.245_e 1.246_do CodigoCiyil_ ,É

A tese jurídica que, ainda, se discute nos autos da Usucapião de

compreensão da legislação infraconstitucional federal, concerne em _aferir se o
óbice da menoridade de um dos herdeiros de Roberto Vieira Batista existe diante

dos ditames dos arts. 1.245 e 1.246 do Código Civil, que regulam a transferência da

propriedade entre vivos.

Contudo, todo estehistórico analisadoagora, diante da propositura da presente
Ação Reinvidicatória pelos Promoventes, intitulados proprietários dost'imóveis em

questãoà partir de 12 DE MAIO DE 2014, quandofoi registradoo Formal de Partilha

expedido em 08.07.2011, vem apenas corroborar com as alegações e fundamentos da

Ação de Usucapiãoreferidae a matériade defesaora exposta,de EXCEÇÃO DE
USUCAPIÃO, diantedo "animusdomini" dosPromovidosdurantetodo o lapsode
tempo desde 1990 até os dias de hoje.

OsPromovidosdesde1990 tomarampossede forma mansa,contínuae pacífica,

tomando-se justa, fazendo nos imóveis reivindicados sua moradia, com benfeitorias e

construção,em animusdomini, diante do total abandonode seusproprietários, provado

e caracterizadopelas CertidõesVintenárias_juntadase o histórico da açãode usucapião
ainda em tramitação.

De 13 de maio de 1974 (RegistroOrdem 28.152 CRI) até 14 dejaneiro de 2008

@RegistroOrdem R-1-78-764 do CRI), os imóveis em questão pertenciam a

DORGIVAL TERCEIRO NETO contra quem foi proposta ação de usucapião, após,

passarama pertencera ROBERTO VIEIRA BATISTA (esposoe pai do Promoventes)
podendo ser colacionado aos autos do Inventário do mesmo, para só em 08.07.2011, ser

expedidoFormal de Partilha, que foi averbadono CRI apenasem 12 de maio de 2014

Registro Ordem R-2-78-764), quando a propriedadepassoude direito a ser dos ora
Promoventes,

Av.AlmiranteBarroso,438- 3°And.Sala410- (EmpresarialNewtonAlmeida)-Centro-CEP58013-120-JoãoPessoa/PB
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Consultoria e Assessoria Jurídica

Direito Civil / Comercial / Trabalhista

Desta forma, verifica-se que só a partir de Maio de 2014 é que os Promoventes

passarama ter o domínio dos bensem questão,mas nunca, efetivamenteo exerceram,

pois a possejusta, mansa e pacífica, com animus domini, pertence aos Promovidos
desde1990, emvirtude do descasoe abandonodosbensimóveis por seusproprietários.

DO DIREITO:

Primeiramente; na compreensãodo Princípio da Saisine previsto no art. 1.784 do

Código Civil Brasileiro:

Art. 1.784. 'aberta a sucessão, a herança transite, desde logo, aos herdeiros

0 legítimosetestamentários.
Em uma primeira leitura, já é possível sevisualizar os traços que definemo conceitodo

Princípio em comento. O artigo supramencionadodeixa claro que abertaa sucessão,o

que se dá ,no momento da morte do “de cujus”, toda a herança se transmite aos

herdeiros. Em outras palavras, o Princípio da Saisine é o responsávelpor transmitir a

posse e a propriedade de todos os bens do “de cujus” no segundoposterior à sua

morte, mesmo que os herdeiros, sejam eles legítimos ou testarnentários,ignorem o
ocorrido (óbito).

Portanto;pelasaisine, trasmite-sea possee propriedadedos bensdo “de cujus” para os
herdeiros.

Assim no caso “sub judice", a morte do Sr. Roberto Vieira' Batista (23.01.1984),

JAMAIS PODERIA TER TRANSMITIDO para os Promoventes, o domínio e posse

dosIMÓVEISREINVIDICADOSppigO§ MESMOSnãoestavamrgistrados em
o seunome¡untoaoCartóriodeImóveis,mrtanto,nãoeramdepropriedadedo“de

cuius”-

Assim, denota-se que o falecido, Roberto Vieira Batista, esposo e genitor do

Promoventes , ¡amais em vida foi proprietário (domínio) gos bens reinvindicados,

não havendo que se falar, que referidos bens transmitiram-se pela saisine aos

Promoventes,antesde 14 dejaneiro de 2008,quandofoi averbadaa compra e venda de

02.12.1976, e portanto, não havendoo óbice da menoridadede um deles a impedir o
decurso da prescrição aquisitiva da propriedade pela usucapião ao Promovidos.

Estas conclusões estão respaldadasnos arts. 1.245 e 1.6246 do Código Civil que
regulam a matéria.

No que se refere à aquisição da propriedade imobiliária poderá se processar de forma

originária ou derivada. Seráadquiridade forma originária a propriedadequandoestafo

Av.AlmiranteBarroso,438-3°And.Sala410- (EmpresarialNewtonAlmeida)-Centro-CEP58013-120-JoãoPessoa/PB
Fone/Fax:(83)3578-2556/Cel.8827-5775/E-ma¡|:hhonorio@terra.com.br
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desvinculadade relação com o antigo proprietário, sema existênciade relaçãojurídica

de transmissão.Será adquiridade forma derivada a propriedadequandohouver relação

com o antigoproprietário. Esta transmissãopoderáser inter vivos (venda, por exemplo)

ou causamortis (transferênciado patrimôniodo falecido para seusherdeiros).

A aquisição da propriedade imobiliária poderá ocorrer através da Usucapião, Registro

do Título e pela Acessâo.

Na aquisição da propriedade por títulos (compra e venda ou doação, por

exemplo)há a necessidadede um módulo especial denominado Registro, pois os

negóciosjurídicos não são suñcientespara transferir a propriedade de bens imóveis.

Semo Registro Público nãohátransferênciada propriedade.

O Registro é vinculado ao título que lhe deu causa, o que gera uma força
probante relativa ou júris tantum. Em outras palavras, o Registro admite prova em

contrário(Se houver fraudeno contrato,por exemplo).

O 'Registro 'no Cartório traz publicidadeà transmissãoda propriedade, e deverá

ser realizado no local onde se encontra o imóvel. Cria também, uma relação contínua do

antigo proprietário com o novo, além de exigir a perfeita individualização da coisa.

A medida é de rigor porque, no sistema adotado pelo Código Civil, a

propriedade dos bens imóveis só se transfere entre vivos por meio do registro do título

translativo do domínio no Registro de Imóveis (CC1245L Assim, não bastaa simples

declaraçãode existênciado negóciojurídico.

O sistemajurídico brasileiro não atribui ao contratode compra'e venda o efeito

translatício da propriedade. Esta transferênciada propriedadese dá com a tradição do

bem quando móveLnos termos do artigo 1226 do Código Civil, e como registro no

serviço registral imobiliário competente,quando se referir a bens imóveis, conforme

dispõeo artigo 1227 do referido diploma legal.

O contratode compra e venda de imóvel não representa,por si só, na'aquisição
do direito real de propriedadepelo compradorquandosetratar debensimóveis.

De acordo co o artigo 1245 do Código Civil:

“Transfere-se e¡_1tre vivos a propriedade mediante o registro do título

translativo no Registro de Imóveis”.

Caso o vendedor e o comprador acordem no objeto e no preço, a compra e
venda, quandopura, considerar-se-áobrigatória e perfeita, confonne previsão do artigo
482 do Código Civil. Entretanto, estes efeitos referem-se somente ao contrato celebrado,

gerandoapenasum direito obrigacionalentre as partescontratantes.O registro, por sua
vez, não é influenciado de fomla alguma pela simples conclusão de acordo
concretizaçãodocontratopelotransmitentee peloadquirentedoimóvel.É necessário
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que a parte interessadaleve o título translativo perfeito a registro, para seja

constituídoo direito real de propriedadeem nomedo adquirente.

São várias as conseqüênciasprovenientesda falta do registro de um contrato de

comprae venda. A principal delasestáprevistano §1° do artigo 1245 do Código Civil,

que dispõe:

“en uanto não se re istrar o título translativo o alienante continua a ser

havido como dono do imóvel”.

A principal função do registro de imóveis e'“dar vida", “fazer surgir" os
direitos reais arrolados em “numerus clausus" no artigo 1225 do Código Civil.

No momento em que é efetuado o registro ocorre a transferência da

propriedadee esta presume-seplena e exclusiva, até prova em contrário,-gerandoum

garantia ao adquirentede que seu direito real em nada será atacado, salvo se houver
justa causa,provadajudicialmente.

Nesta fasefo título se “toma eficaz desde o momento em que é

apresentado ao oficial do registro, e este o prenota no protocolo, nos termos do artigo

1246 do Código Civil. Após a prenotação, o título se sujeita a uma análise profunda do

oñcial a ñm de verificar se o referido instrumentoatendeaos princípios norteadosdo

sistemaregistra] imobiliário, que soa: o da segurançajurídica, o da inscrição, o da

legalidade, o 'da continuídade, o da instância, o da publicidade e o da concentração.

Atendidos todos essesrequisitos, o título se toma apto a registro e desde então, o

adquirente obtem o direito real de propriedade, que nadamais évdo_queum poder, direito

e imediato sobrea coisa, oponível “erga omnes", que atribui ao seutitular a faculdade

de usar, gozar e dispor do imóvel, além de reavê-lo em face de quem injustamenteo
possua ou detenha.

Feitasestasconsiderações,veriñca-se que, a propriedade(domínio) dos bensem

questãosótransmitiu-seao falecido esposoe genitor dosPromoventese, portanto, pelo
princípio dasaisine , a estes,em 14.01.2008, quandojá havia decorrido maisde 15 anos

da posse mansa, justa, pacífica e com animus domini dos Promovidos, conforme consta

da instruçãoprocessualda açãode usucapião.

Ainda, só com o registro do formal de partilha, em maio/2014, é que referida
propriedadefoi individualizadaa cadaPromovente.

Portanto, nem o Sr. Roberto Vieira Batista, nem os Promoventes tiveram o

domínio dosimóveis em questão,de 1976 até2008,e mesmoapósnão o exerceram, e a
posse,muito menos,nuncaa tiveram até hoje.

Nos exatos termos:
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Art. 1.245. transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título

translativo no registro de Imóveis.

§1° Enquanto não seregistrar o título translativo, o alienante continua a ser havido
como dono do imóvel.

§ 2° Enquanto não se promover , por meio de ação própria, a decretação de

invalidade do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser
havido como dono do imóvel.

Art. 126. O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar o título ao

oficial do registro, e esteprenotar o protocolo.

Se alguémpersegueo domínio, não poderáobtê-lo de pessoaque não o detenha.

De outra banda, o domínio/propriedadeé provada com a Certidão da respectiva

matrículado imóvel do cartório competente.

No caso da ação de usucapião conexa, os Promovidos ajuizaram a ação em

desfavor ,de DORGIVAL TERCEIRO NETO, em nome do qual encontrava-se

registradoos imóveis em questão,emface do qual decorreua prescriçãoaquisitiva.

Osbensusucapiendosnuncapertenceramem vida ao Sr. Roberto Vieira Batista,
POR ABSOLUTA FALTA DO REGISTRO TRANSLATIVO DA COMPRA E

VENDA NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS (ART. 1.245 DO cc), portanto,
IMPOSSÍVELteremsidotransmitidospelasaisineaosseusHERDEIROS, até2008,
quandoaísim,passaramafazerpartedoseuESPÓLIO.

Provas há, pelas próprias Certidões Vintenáriasora juntadas, de queos imóveis

foram abandonados,não havendointeressepelo Sr. Roberto Vieira Batista, em vida, de

regularizar suapropriedade, ou muito menosde seusHerdeiros (inventário abertodesde

1984 e só em 2008transcrita a compra e venda no CRI), ou até mesmode pagar as
obrigaçõesfiscais(IPTU) incidentessobreos imóveis em questão.

São requisitos essenciaispara reconhecimentoda reinvindicatóiia: prova da
propriedade dos demandantes, posse injusta exercida pelos réus e perfeita
individualização do imóvel.

No caso em questão carece a existência de posse injusta, posto que pelo todo

exposto aqui e já apurado e provado na ação de usucapião conexa, os Promovidos
sempre, desde 1990, tiveram a posse justa, mansa, pacífica e com animus domini do

imóveisem questão,postoque, abandonadospelosseuproprietários, queao menoss
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preocuparam,de 1976 a 2008, em proceder a devida transcrição da propriedade nos

registrosdo CRI.

DA JURISPRUDÊNCIA:

APELAÇÃOCÍVEL. POSSE (BENS IMÓVEIS). AÇÃO REIVINDICATÓRIA.
EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO ARGUIDA COMO MATÉRIA DE DEFESA.
ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO PRAZO DE DEZ ANOS PREVISTO NO
ARTIGO 1.238, PARÁGRAFO ÚNICO, DO cc/2002, PARA AQUISIÇÃO DO
DOMÍNIO. ACESSIO POSSESSIONIS. INIPROCEDÊNCIA DO PLEITO

REIVINDICATÓRIO. SENTENÇAMANTIDA. Situaçãoconcretaemquesomandoa
possedos demandadosàquelaexercida pelosantecessores,alcança-seo lapsosuperiora

dez anosde possemansa,pacífica e com animusdomini, prazo esteexigido quandoo

possuidorfaz do imóvel sua moradia ou o torna produtivo, cumprindo a sua ñmção

social. Acolhida a exceção de usucapião e julgado improcedente o pedido

reivindicatório, nos mesmos termos da sentença. RECURSO DESPROVIDO.

(ApelaçãoCivel N” 70048313647,Décima SétimaCâmaraCível, Tribunal deJustiça do
RS, Relator: Luiz Renato Alves da Silva, Julgado em 29/05/2014)

(TJ-RS Relator: Luiz Renato Alves da Silva, Data de Julgamentoí 29/05/2014,

Décima Sétima Câmara Cível)

APELAÇÃOCÍVEL. POSSE (BENS IMÓVEIS). AÇÃO REIVINDICATÓRIA.
EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO ARGUIDA COMO MATÉRIA DE DEFESA.
ACOLHIMENTO. ,APLICAÇÃO DO PRAZO DE DEZ ANOS PREVISTO NO
ARTIGO 1.238, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CC/2002,PARA AQUISIÇÃO DO
DOMÍNIO. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO REIVINDICATÓRIO. SENTENÇA
REFORMADA. Situação concreta em que restou demonstrado que hájmais de dez anos

os demandados exercem, sobre o imóvel litigioso, posse mansa, pacífica e com animus

domini, ,prazo este exigido quando o possuidorfaz do imóvel sua moradia ou o toma

produtivo, cumprindo a sua função social. Acolhida a exceção de usucapião e julgado

improcedenteo pedido reivindicatório. RECURSO PROVIDO. (Apelação Cível N°
70051563732, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz

Renato Alves da Silva, Julgado em 26/06/2014)

(TJ-RS l AC: 70051563732 RS , Relator: Luiz Renato Alves da Silva, Data de

Julgamento: 26/06/2014, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário d

Justiça do dia 02/07/2014)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - ARREMATAÇÃO
JUDICIAL- REQUISITOSDOARTIGO 1.228DOCÓDIGOCIVIL - USUCAPIÃO
ARGUIDA COMO MATÉRIA DE DEFESA E EM AÇÃO PRÓPRIA _ POSSE
INJUSTA - REQUISITO NÃO DEMONSTRADO- REVOGAÇÃO DA LIMINAR -
DEFERIMENTO DO PEDIDO - DECISÃO MAN TIDA - RECURSO NÃO PROVIDO

- Para o deferimentoda antecipaçãode tutela na açãoreivindicatória, nostermosdo art.

1228 do Código Civil, é preciso que o autor demonstrealgunsrequisitos, quais sejam:

(a) prova da titularidade do domínio; (b) individualização do bem reivindicado; e (c)

comprovaçãoda posseinjustaexercidapela parteré. - Deve ser mantidaa revogaçãodo

pedido liminar de imissãodo proprietário na possede imóvel, quandosobrea área em

litígio há discussãosobrea prescriçãoaquisitiva, que é arguidacomo matériade defesa

na demandaoriginária, e em ação própria de usucapião, e os elementosjuntados aos

autosdo agravo demonstrama inexistênciade prova de que a posseexercida pelo réu

ConceiçãoHonório m

o sejainjusta.

(TJ-MG - AI: 10145130165130001 MG , Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira,

DatadeJulgamento:22/05/2014,CâmarasCíveis/ 17" CÂMARACÍVEL, Datade
Publicação: 03/06/2014)

"EMENTAzAPELAÇÃOCÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA- EXISTÊNCIADE JUSTIFICATIVA-
RECONHECIMENTO EM TESE DE USUCAPIÃO - IMPROCEDÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE O VALOR

DA BENFEITORIA - EXAME PRFJUDICADOJ- Para procedência da ação reivindicatória o autor

deve provar que detém o domínio do bem, que o réu possui posse injusta sobre ele e

individualizá-Io de forma completa. 2- A usucapião pode ser alegada como matéria de defesa

em ação reivindicatória, mas com o intuito único e exclusivo de afastar a pretensão

o possessóría.3-Presentesosrequisitosparaoreconhecimento,emtese,dausucapião,aação
reivindicatória deve ser julgada improcedente.4- Julgada improcedente a ação reivindicatória,

desnecessário o exame do recurso que visa discutir o acerto da decisão quanto ao valor fixado

a título de indenização pelas benfeitorias. Número do processo: 1.0290.01.003217-2/001(1),

NumeraçãoÚnica: 0032172-30.2001.8.13.0290,Relator: PEDROBERNARDES,Relator do

Acórdão: PEDRO BERNARDES, Data do Julgamento: 23/06/2009, Data da Publicação:

20/07/2009."

DO PEDIDO DE RETENÇÃO E INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS:

Extrementes, por cautela e exercendo seu pleno direito de defesa, os

Promovidos, requerem seja declarado seudireito à retençãodos imóveis reinvidicados

paraquesejamindenizadospelasbenfeitoriasrealizadasnosmesmos,queconstituese na construção de casa residencial, muros, plantio de árvores frutíferas...
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“' P'" " Protesta e requer desde já que o quantum indenizatórió 'seja apurado em

liquidaçãode sentença.

ConceiçãoHonório m P

APELAÇAOCÍVEL. POSSE (BENS IMÓVEIS) AÇAO REIVINDICATÓRIA.
PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO INDEFERH)O. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. PRECLUSÃO. I. Situaçãoconcretaem que
se mostra descabido o pedido de extinção do feito, deduzido pelo recorrente,
considerandoque o polo ativo estáregularizado, faltandoapenasretificar-se a autuação,

para inclusãodos sucessores.H. Caso em que a parte autoracomprova ser proprietária

do imóvelobjeto _dalide_ _Constantenos autos, portanto, a prova do domínio, não

demonstrado,de outro lado, qualquer fato impeditivo, modiñcativo ou extintivo do

. direitodoautor,e'ocasodemanutençãodasentençadeprocedência.III.Notocanteao
pedidode condenaçãodo recorrido a indenizaras benfeitoriasrealizadasno imóvel pelo

recorrente, a questão está abarcada pela preclusão, por não ter sido postulada

oportunamente, na contestação. _RECURSO _DESPROVIDO (Apelação ,Cível N°

70040530891, Décima Sétima Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz

RenatoAlves da Silva, Julgado em27/1 1/2014).

(TJ-RS - AC: 70040530891RS , Relator: Luiz Renato Alves da Silva, Data de

Julgamento: 27/11/2014, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 01/12/2014)

DO REQUERIMENTO:

Protesta e requer por todos os meios de prova em direito
. admitidos,especialmentepelodepoimentopessoal,oitivade testemunhas,

juntada de documentos, perícias, enfim, o que se fizer necessários para
completa instrução processual.

Requer_a improcedênciada presente ação em virtude da
ocorrência da EXCEÇAO DE USUCAPIÃO, PELA EXERCÍCIO POR PARTE
DOS PROMOVIDOS DE POSSE MANSA, CONTINUA, PACÍFICA COM
ANIMUS DOMINIS, SOB OS IMÓVEIS EM QUESTÃO, DURANTE LAPSO
TEMPORAL SUPERIOR A_ 15 ANOS, QUANDO OS PROMOVENTES,
SEQUER ERAM PROPRIETARIOS DOS REFERIDOS BENS.

João Pessoa, rbro de 2014 e
l'

CON Ç

O 7531
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INSTRUMENTOPARTICULARDEPROCURAÇÃO

OUTORGANTE: JOSÉ LUÍS DA SILVA, brasileiro, casado,
comercianteautônomo, RG 418.669 SSP-PB, CPF 602.034.474-68,
residentee domiciliadoà Projetada,Lotes11 e 12, Quadra48, Loteamento
CidadeRecreio,AltiplanoCaboBranco- JoãoPessoa-PB.

OUTORGADA: Dra. CONCEIÇÃO DE MARIA HOLANDA
HONÓRIO SILVA, brasileira, divorciada, advogada,OAB/PB 7531, CPF
616.849.614-91 e RG 1097612-SSP-PB, com escritório profissional a Av.

EpitácioPessoa,753,EmpresarialCentralPark,5°andar- sala503.Bairro
dos Estados, João Pessoa-PB.

PODERES: Para o foro em geral, "Ad Judicia Et Extra", em qualquer
instância,juízo ou tribunal,e maisos da parte"in fine" do art. 38 do
CódigodeProcessoCivil, comotambémqualqueroutropormaisespecial
que seja, assim, como, representara Outorganteem audiênciade
conciliaçãoe instrução, conciliar, receber e dar quitação, efetuar o
levantamentode alvará judicial, ratificar atos praticadosem nome da
outorgantee tudomaisquese fizer misterpela lei, paracumprimento
integral do presente mandado, podendo agir em conjunto ou
separadamente,com ou semreservasde poderes,o quetudo dará como
firmee valioso,comoseprópriafizesse,especialmenteparaAÇÃODE
REIVINDICATÓRIA, Proc. n°0060459-97.2014.815.2001, em
tramitação 7” Vara Cível, Comarca da Capital.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2014.

W, Ôifâx3744/4»
U JOSÉLUÍSDASILVA

M3
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OUTORGANTE: MARIA DAS GRAÇAS MENEZES SILVA,
brasileira,casada,do lar, RG 1.334.972SSP-PB,CPF 602.034.474-68,
residentee domiciliadoà Projetada,Lotes11 e 12, Quadra48, Loteamento
CidadeRecreio, Altiplano CaboBranco - João Pessoa-PB.

OUTORGADA: Dra. CONCEIÇÃO DE MARIA HOLANDA
HONÓRIO SILVA, brasileira, divorciada, advogada,OAB/PB 7531, CPF
616.849.614-91 e RG 1097612-SSP-PB, com escritório profissional a Av.

EpitácioPessoa,753,EmpresarialCentralPark,5°andar- sala503.Bairro
. dosEstados,JoãoPessoa-PB.

PODERES: Para o foro em geral, "Ad Judicia Et Extra", em qualquer
instância,juízo ou tribunal, e mais os da parte "in fine" do art. 38 do
CódigodeProcessoCivil, comotambémqualqueroutropormaisespecial
que seja, assim, como, representara Outorganteem audiência de
conciliaçãoe instrução, conciliar, receber e dar quitação, efetuar o
levantamentode alvará judicial, ratificar atos praticadosem nome da
outorgantee tudo mais que se fizer misterpela lei, para cumprimento
integral do presente mandado, podendo agir em conjunto ou
separadamente,com ou semreservasde poderes,o que tudo darácomo
firmee valioso,comoseprópriafizesse,especialmenteparaAÇÃO DE
REIVINDICATÓRIA, Proc. n°0060459-97.2014.815.2001, em

. tramitação7”VaraCível,ComarcadaCapital.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2014.

,liam ,la/iânaem,(&/\/1&Ê~°49M»
MARIA DAS GRAÇAS MENEZES SILVA

Av.EpitácioPessoa,735-EmpresarialCentralPark-5°And.Sala503- BairrodosEstados-CEP580030-000-JoãoPessoa/PB
Fones:(83)8827-5775/9931-1445/E-mail:hhonorio@terra.com.br
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIF ICA

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 202137/PB, do(a)
qual é Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI e no qual figuram, comoAGRAVANTE, JOSÉ LUIS DA SILVA,
advogados(as) CONCEIÇÃO DE MARIA HOLANDA HONÓRIO SILVA
(PBOO7531)e, comoAGRAVADO.FÁBIOROBERTO CORDEIRO BATISTA,
advogados(as)SIMÃORAMALHODE ANDRADE (PB002681), constamas
seguintes fases: em 16 de Julho de 2012, PROCESSO RECEBIDO

O ELETRONICAMENTEDOTJPB- TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADO
DA PARAÍBA; em 20 de Julho de 2012, PROCESSO DISTRIBUIDO
AUTOMATICAMENTEAEM 20/07/2012 - MINISTRA MARIA ISABEL
GALLOTTI é QUARTA TURMA; em 20 deJuIho de 2012, CONCLUSÃO
AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 457096

Código de Segurança: FF7D.DB03.6D57.B60

Datade geração:10 de Dezembrode 2014, às 13:23:25

Certidãode número457096,de códigode segurançaFF7D.D803.6D57.B60, Página1 de1
gerada em 10/12/2014 13:23:25.
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOAOPESSOA Tí:
SECRETARIADASFINANÇAS

RAZÃODOSDÊBSTOS:ATIVOSDOIMÓVEL

Data:28”072005 H _
ora:

DADOS D0 !MÓVEL
N* v.

..w

DEPAPÍALIENTODE.ÊÊPAãNISTRAÇÃOTRiBUTÁRlA '

;l
'CU

,.Vln-svcríygâcdolmaveêArw -7Vwvi :aí-le- Svuacár__F;WAr106932-2 2 “go '
?°5'-'=C3~*" _nA-A Amaísaza E 81:7* .3323-:ê ::z-gs=::acB3-: 00043 '° -..w
53H73 ,Aà_m'-w__- ___ - -›H"›.______H-_'- ' ' . :a- --. H. D_ C 5' '317_:›_V_.___JL:da Égua? .5

C3»Cn:: -_›u " __ AÍ.-
. , , A',::y'. »Cy 1'-';' ri; c** - 539m_::c SDL '

DIVIDA .LTIVAÍ -

7x'-..- N*=a<: .'. . Murta Jxos Carreçac; VawruaDmdaTmccauma; Em""m_ _
_ _ -\.\.I .~ . , ~ _ ,- - cce_ :-._

TotafdaDívcdaAtiva. ,. 55.53 8.00 CO0 0.03 3 n
._ a

' - u
. ?xtDIVIDA EXECUTADA

N”TituloN'Parse.:Caia.aiorOrigemMultaJurosCorreçãoVaio!daDuvidaTipo clamam”\ -_ ._ ._ , _, _ _ - › - 2795'.A. n
_C B*6' CSC _,f. ' _._. h_ ___ '

: 2: 9a :co .. ' ' _

v: c-t 'E 'à CCO :c: . e «Du
c: ç soaa 3.5.0' 25.45 02o ss3a. 1st_

14-96.- 3:27 _Doca:524 ::o 44159pm,-. _g_;g~,$558 ' P_
*'34 35,54 c.oo _t9 ›_:m: 4503:pm- zacs/asasaz9

40.? 6.00 ' 9;. me «Pru- 20041574323"

TotaldaDividaexecutada...........: 295,09'íAo',bó105.56'o.oo' 401.55› ' 'z__' _°* 27)

¡39504d'-¡ol í A"
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Inscrição: 106933 - 1

Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

RAZÃODOSDÉBITOSATIVOSDOIMÓVEL

Data:27/10/2005 Hom;15:32
DADOS DOIIMÓVEL

IInscriçãodoImóvel ,ÍLocaüzaçâoCart.Atual . ç fFace LocaIizaçãoCart.Anterior SituaçãodoImovel-
106933. 1 46.116.0091.0000.000N2 2224502330000000 Amo

. Logradouro Número ;Apto/Sala«Bloco Complementov _r-mT
0323- LTOCIDADERCABOBRANCO - iSIN I 00048 |

r I

Bairro .Loteamento' CEP
O1- PORTALDOSOL 53046420

DevoluçãoCamé(Ano) MotivoDevolução-CarnédeIPTU MotivoDevolução-CamédeTcr Desc.Devolução ' _'__
2001 Endereço Insuñciente

DADOS DO PROPRIETÁRIO

CPF/CNPJ Nome 555g¡pessca T T
I ' 168819
Logradouro B3'”° ' AptoísalaBloco _Noxoero-TIIIIM”7_
0323-LTOCIDADERCABOBRANCO O17-PORTALDOSOL 00048 L0011

DIVIDA ADMINISTRATIVA

I N'TituloN°ParcelaDataValorOrigemMultaJurosCorreçãoValordaDívidaTipodaDívida Exercmigm E_ _-
""""" "áóó's'íóóíÀ7*àÀz'ii”"www"""Aãáióàiàõóài""m"""""“"""""'

""""" 4'2'óó'5'¡oóà'2'àà"3'é"""mu'' 05/01/2005' " " '

,,,,,,,,,, . . ..

DIVIDA ATIVA

N°TituloN°ParcelaDataValorOrigem MultaJurosCorreçãoValordaDividaTipo N°da(s)CDA(s) Exerchgom E ATTÉ
"""""""""TiééàÍíêaéàj1995]19977.CETEC""O_ ' _

. .1âàà...... .. .. _,

___ . . . . . . . ..199,2_'_....
” ""1áéêa'fàoõo.' ' ' ' ' ' ' ' 'E

.....
. 4....26Ó.2. . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

E unápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

\\\,\,§::

.vo.'$247',
I

Titular: Bela. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:0lCERTIDÃ(ÕES).

CERTIDAO

Certificoautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendooslivros
ÔNUSREAISREGISTROSDIVERSOSeINSCRIÇÃOHIPOTECARIAdo2°OficiodeRegistroGeraldeImóveis(ZonaNorte)destacomarca,deles,ateapresentedatanão.consta

É???queestejagravadodequaisquerÔnusoLotedeterrenoprópriosob,f;:?'~"”
A ' " ÍEBWÉÊÊÉVNWWÉÍW,medindo12m,OOdelargurana

frenteenosñmdos,por30m,0Odecomprimentodeambososlados,depropriedadede
EDWIGESMARIACORDEIROBATISTA,brasileira,viúva,pensíonista,portadorada.CI
n.°112.934SSP/PB,CPFn.°424.808.254-34;FÁBIOROBERTOCORDEIROBATISTA,
brasileiro,economista,portadordaCIn.°709.136SSP/PB,CPFn.°690.877.504-63,casado
sobooregimedeseparaçãolegaldebenscomLINDINAURAREGINASOUZADOS
SANTOS;ROBERTOVIEIRABATISTAJUNIOR,brasileiro,solteiro,bacharelemdireito,
portadordaCIn.°2.668.783SSP/PB,CPFn.°053.164.554-10;eJOSÉROBERTOTORRES
DASILVABATISTA,brasileiro,solteiro,advogado,OABn.°12.787,portadordoCPFn.°
007.692.754-78,todosresidentesedomiciliadosnestaCapi-xíc**
IÍ›'Í'7À«LÇ~?§“§11§@'”Ê:L2_r:.'¡=.?'Wi*Í3ü7íi3 elo Digital:AAM91424-lC55-
Consulteaautenticidadeemhttps://selodigital.tjpb.jus.br.Eu, Rogério
SilvadaCosta,odigitei.Oreferidoe'verdadeedoufé.

#âé

›'°'ííO 1" @M9110
T R AL E 2° REGISTRALae/E-MaGrIaSÊÂY/'lgeâgst/:hdTorresdeFreitas

_ . 1 cl ImóveisTabcllwflaà?gglrãleíoczzirl/:hf:ToarradeFreitas
J BegecfgrgñemggÊããgggtlhttloisdñ!ro/tasJúnior

Av.Com.R351_LêgñlbeiroCoutint-r»u.300ápioTorres
z(\\

_ __ - 6° NOTARIAI. E 2° REGISTRAL

É RuaCom.RenatoRibeiroCoutinho,300AltiplanoCaboBranco-JoãoPessoa/PBb4 . . . ' . .= à'. Tel.:(083)3219-1234-Fax:(083)3252-2322-CNPJ.09362310/000120wwweunapuotorrescomr

i VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÃOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO.

33'
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EunápioTorresL

REPÚBLICAFEDERATlVADO BRASIL

E unápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:01CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDAO

Certificoautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendooslivros
ÔNUSREAISREGISTROSDIVERSOSeINSCRIÇÃOHIPOTECARIAdo2°Oñciode
RegistroGeraldeImóveis(ZonaNorte)destacomarca,deles,ateapresentedatanãoconsta
queestejagravadodequaisquerÔnusoLotedeterrenoprópriosob ::wi

. . - , p , A, __ a na

28m,OOdecomprimentodeambososlados,depropriedadede
EDWIGESMARIACORDEIROBATISTA,brasileira,viúva,pensíonista,portadoradaCI
n.°112.934SSP/PB,CPFn.°424.808.254-34;FÁBIOROBERTOCORDEIROBATISTA,
brasileiro,economista,portadordaCIn.°709.136SSP/PB,CPFn.°690.877.504-63,casado
soboregimedeseparaçãolegaldebenscomLINDINAURAREGINASOUZADOS
SANTOS;ROBERTOVIEIRABATISTAJUNIOR,brasileiro,solteiro,bacharelemdireito,
portadordaCIn.°2.668.783SSP/PB,CPFn.°053.164.554-10;eJOSÉROBERTOTORRES
DASILVABATISTA,brasileiro,solteiro,advogado,OABn.°12.787,

_ñfçiavç_j_.y_Ju_5-...515_up'JA-HW',“ - ' r ~›;_'.z›,,4- .omt-;a/*a qu' "A . a... -
.ug-

frentee nosfundos,por

portador do CPF n.°

007.692.754-78,todosresidentesedomiciliadosnestaCapital,.j:;¡,_._;-.penta».afã-s;o;;
' " ' E '”. ' ›=›~'~'e=x17"="c~Digital:AAM.l425-R26W-

ConsulteaautenticidadeemhttpszllselodigitaLtjpb.jus.br.Eu,
SilvadaCosta,odigitei.Oreferidoéverdadeedoufé.

Rogério

João Pessoa,

Têm-ñ” 5 I' l' e S
a' SERVIÇO NOTARIAL E 2° REGISTRAL

Bal' Maria Emma coutinho Torres de Frenas
Tapgnga-ÕIÍÊIÉI aa Ha uma do Imóveis

a z* Maria de Laurães @eu uma Terra de Freitas
88a/Franeisea&varagaristadeIra/tasJúnior

' ' ' ubstltutos
Av.Com.&çpagtjnbeuroCoutinho,N 300

1 al do egistro

_, i , _ ____ NOTARIALe2oREGISTRAL
Rua Com. Renato Ribeiro Coutinho, 300Altiplano Cabo Branco -João Pessoa/PB

Tel' (083)3219-1234- Fax:(083)3252-2322-CNPJ:09.362.310/0001-20-www.eunapiotorres.com.br

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÁOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENIO-.
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' REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL 337E

E unápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:03CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDÃO VINTENÁRIA

CERTIFICOautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendo
aMatricula78.764deRegistroGera]do2°OficiodoRegistroGeraldeImoveis(Zona
Norte)daComarcadestaCapitald ;Évze¡g_,_¡,ta.l;-,g :'22: _É;ça~ .. ›

delarguranafrenteenosfundos,por30m,00decomprimentodeambososlados;
limitando-sepelafrentecomaAv.projetada;ladodireitocomolote10;ladoesquerdo
comolote12;efundoscomolote14,ladopar,distando14m,0Odaesquinamais
próxima,adquiridoUMAPARTECORRESPONDENTEÀ3/6doiimóvelacimafoi
adquiridopelaviúvameeiraEDWIGESMARIACORDEIROBATISTA,brasileira,
viúva,pensionista,portadoradaCIn.°112.934SSP/PB,CPFn.°424.808.254-34;UMA
PARTECORRESPONDENTEÀ3/6doimóvelacimafoiadquiridopelosherdeiros
FÁBIOROBERTOCORDEIROBATISTA,brasileiro,economista, portadordaCIn.°
709.136SSP/PB,CPFn.°690.877.504-63,casadosoboregimedeseparaçãolegalde
benscomLINDINAURAREGINASOUZADOSSANTOS;ROBERTOVIEIRA
BATISTAJUNIOR,brasileiro,solteiro,bacharelemdireito,portadordaCIn.°2.668.783
SSP/PB,CPFn.°053.164.554-10;eJOSÉROBERTOTORRESDASILVABATISTA,
brasileiro,solteiro,advogado,OABn.°12.787,portadordoCPFn.°007.692.754-78,
todosresidentesedomiciliadosnestaCapital,ficandocadaherdeiroCOMUMAPARTE
CORRESPONDENTEÀ1/6doimóvelacima;porherançadoESPÓLIODEROBERTO
VIEIRABATISTA,cujoimóvelfoiavaliadoemR$27.210,00,¡__,.

_ v_ v ._ , . _;.c_,_›.. ,. ,._-, ,..›..,,-._,_-›4=v_ s» -. s'›.gi_,_'.›,'›<'i'¡;- -.-,ie',~-o..-.›«,.) ~- .~ G . . '

EUNÁPIOTORRES- 6° NOTARIALE 2° REGISTRAL

Rua Com. Renato Ribeiro Coutinho, 300Altiplano Cabo Branco -João Pessoa/ PB

Telv(083)3219-1234- Fax:(O83)3252-2322-CNPJ:09.362.310/0001-20-www.eunapiotorres.com.br

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONALQUALQUERADULTERAÇÂOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENIO.
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

Eunápio
Torres

SERVIÇONOTARIALE REGISTRAL

Titular: Bela. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ETE-HMPÊÊ-"Wêã
6° SERVIÇO NOTARIAL E 2° REGISTRAL ,

se# Maria Emilia Coutinho Torres de Freiras í
Tabelião-Oficialdo Registrode Imóveis I

Bei' Mariade LourdesCoutinhoTorrede Freire-ñ?
Bel. Francisco Evangelista de freitas Jum .

Substitutos

Av. Com. Renato Ribeiro Coutin' -
. . ,. F _

~.....›_, ...no a. r .

EUNÁPIOTORRES- 6° NOTARIALE 2° REGISTRAL

RuaCom.RenatoRlbeiroCoutinho,300AltiplanoCaboBranco~JoãoPessoa/PB

Tel.:(083)3219-1234- Fax:(083)32524322-CNPJ:09.362.310/000l~20-wwweunapiotorrescombr

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÃOOURASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO.

ko

Num. 26240199 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



'#125755,.

V

,v _,:\'.**o

a

s*
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

Eunápio
Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:O3CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDÃO VINTENÁRIA

CERTIFICOautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendo
aMatricula78.764deRegistroGeraldo2°OficiodoRegistroGeraldeImoveis(Zona
Norte)daComarcadestaCapitaldemeucargosob
.. , . _ .,.,'. _md .wc--- v -~am L ~._..-ç_;_J1A4-,¡n:: , _ ,-,Ix~,›.›,_c.:-.vem-n.v* -n
,. , _ .. J» ' ' / "

o, _ _ _ _ , , _ medindo12m,0O

delarguranafrenteenosfundos,por30m,O0decomprimentodeambososlados;
limitando-sepelafrentecomaAv.projetada;ladodireitocomolote10;ladoesquerdo
comolote12;efundoscomolote14,ladopar,distandol4m,OOdaesquinamais
próxima,adquiridoporROBERTOVIEIRABATISTA,brasileiro,CPFn.°008.295.794-
00,casadosoboregimedacomunhãodebenscomaSra.EDWIGESMARIA
CORDEIROBATISTA,CPFn.°424.808.254-34,residentesnestaCidade,porcompra
feitaaDORGIVALTERCEIRONETOesuaesposaMARLENEMUNIZTERCEIRO
NETO,brasileiros,casados,CPFn.°s003.369.714-00e015.950.594-15,residentesnesta
Cidade,pelovalordeCr$7.500,00,semcondições,confo

.. _. a 1 '
é . _.

ordem28.152,ZonaNorte.Eu,
referido é verdadee dou fé.

João Pessoa,

&Aoríiar doR istro

T Euna_pI9......To rres
5° SERVIÇO NOTARIAL E 2° REGISTRAL

Bel”MariaEmi/iaCoutinhoTorresdeFreirasg
Tabenao-OÍÍCIHIdoRegistrodeImóveiswA- a Maria de Lourdes Coutinho Torre de Prel-â» .B . . . . A,EUNÁPIOTORRES-eaNOTARIALE2°nEGHsTnI.FranciscoEgñgssigt/Lígsdü7'57"”4""

RuaCom.RenatoRibeiroCoutinho,300AltiplanoCaboBrano-JoãoPreããoa/PB Ribeiro Coutin' .- -Tel.:(083)3219-1234-Fax:(033)32522322-CNPJ:09362310/0001-2›wnôàéar&Wor ¡ ________
VÁLIDOEMTODOrsnnnón/oNACIONALQUALQUERADULTERAÇÃOouRASURIINVRIWKISTFUUCUMENTÚ-
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL 42
, . nE una p¡g____

Torres
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE:03CERTIDÃ(ÕES).

CERTIDÃO VINTENÁRIA

CERTIFICOautorizadopelaleieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendo
oLivro3-AAdeTranscriçãodasTransmissõesdo2°OficiodoRe
(ZonaNorte)daComarcadesta

gístroGeraldeImoveis

Capitaldemeucargodeleasfls. 98 'a" " .
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Ç
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLO E CARGA DE PROCBSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0060459-97.2014.815.200l

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto(s): REIVINDICACAO

POSSE

IMISSAO

PROPRIEDADE

Promovente: EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA

Promovido : JOSE LUIS DA SILVA E OUTROS

Quantidade de volume(s): b()único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )
Volume(s) em carga: ( ) todos;( )
Quantidadetotal de folhas: [ÃÇ
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD,envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; jK)nâo. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: SIMAO RAMALHO DE ANDRADE

Inscrição na OAB: OO2681PB

Telefone(s):celular: fixo:
Advogado do $¡)autor ( )réu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4740599 - TJESA25 - HHHHHHHHHHWUHÚHHHWHHUHHHHNVJÍUWJHHM'

RECBO

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: 30 O1/2015

k \”\^x
(assinàtura do recebedor)

Obsenyações:
R

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: __/__/
Nome/Assinatura do servidor:

Matrícula n°:

Observações
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7”

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ' JOÃO PESSOA - PB

í?GEÊLLIJ4517.3311ç;r¡3,;,›¡,3j_,.¡,.3«w
EDWIGESMARIACORDEIROBATISTA;qualificadaautora

nos autos da AÇÃO REIVINDICATÓRIA,proc. V0060459-
97.2014.815.2001, promovida contra José Luis da Silva e suaesposa,vem

perante V. EXa. Ofertar

IMPUGNAÇÃO

à contestação e documentos dos réus, nos sobreditos autos, nos termos a

seguir expostos.

Dos narrados da contestação de fls. 22 a 31 colhe-se, em resumo, que

os réus sustentamque ao tempo de suaspossessobreos “citados” imóveis
os sucessores de ROBERTO VIEIRA BATSTA. bem como a meeira(a

autora), não eram proprietários, pelo princípio da “saisine”. Dos mesmo

imóveis, por que o “registro” no nome de Roberto Vieira Batista só teria

sido feito em 14 de janeiro de 2008; e, para tanto, juntam a certidão

vintenáría de tls. 45. Oral_O que restaclaro é a litigância de má fé dos réus;
senão vejamos:

HISTÓRICO DOS IMÓVEIS:

1- Certidão Vintenária de tls. 46:

l A - Em02/05/1974,DorgivalTerceiroNetocomprouoscitadosimóveis
ao Bancodo Estadoda Paraíba,cujo Registrofoi procedido'nolivro n° 3-
AA, fls. 98, sob n” 28.152, do Cartório Eunápio Torres, do 2° Ofício de

Registro Geral de Imóveis desta Capital

ll
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2- CERTIDÃO VINTENÁRIAA DE FLS.'45

Em 02/12/1976,DORGIVAL TERCEIRO NETO vendeuos ditos
imóveis'aROBERTOVIEIRA BATISTAesuaesposaEDWIGESMARIA
CORDEIRO BATISTA, data em que a _competência para o

registroüranscrição) desses mesmos imóveis havia sido transferida para o

Cartório Carlos Ulysses; e aquele ato de compra e venda o

registroüranscrição) já foi feito no dito Cartório Carlos Ulysses, e neste

_Cartório(CarIosUlysses)permaneceu-por muito tempo, até que a
“competência” retornou ao Cartório “Eunápio Torres”(não sabendoa data

dessa mudança), e que foi por essa razão(obrigação) que foi procedido

aqueleregistro em datade 14 dejaneiro de 2008 - '

Agora, Vejamos:

Os'réussãoconhecedoresdestesfatos.Às tls. 86 da Açãode
usucapiãoem curso no STJ constaa Certidão de Inteiro Teor da matricula

expedidapelo cartório Carlos Ulysses(cópiaem anexo) dandocontade que

ditos imóveis foram em 02/12/ 1976, ali registrados no livro n° 2-G, fls. 064,

matricula 3163, no nome de Roberto Vieira Batista por Compra feita a

Dorgival Terceiro Neto. Esse registro perdurou de 02/12/1976 até
11/12/2007,datadaexpediçãodareferida/certidão;ou,maisprecisamente,
até 14.01 .2008,data que foi procedido,(por força de lei) o novo registro no

Cartório Eunápio Torres; ou podemos dizer que o “registro” foi transferido

doCartórioCarlosUlyssesaoCartórioEunápioTorres. '

Essasalteraçõesdacompetênciadoregistroimobiliáriodacapital
são providaspelo Poder .IudiciárioEstadual,via LOJE, cremos; e não
podem afetar os direitos dos usuários dos Serviços Notariais e' Registrais
Públicos. A ' '

Assim, sabedoresde tudo isso, os réus litigam de má fé; pois .

ocultamo“porque”doregistrodefls.45datadode14.01.2008;escondem
queo mesmoadveiodo“Registro”doCartórioCarlosUlysses,comouma
transferência do Registro Geral de Imóveis da Capital, como acima

explicitado; negam-se a juntar a Certidão do Cartório Carlos Ulysses, que

agorajuntamos, na tentativa de confundir o julgador que não receba estas

explicações. '

Veja que na certidão do Cartório Carlos Ulysses, em anexo, consta o

registro anterior do Cartório Eunápio Torres; como seja; TITULO
ANTERIOR, Livro 3-AA, Fls. 098, sob n° 28.152, em 13.05.1974
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E foi combasenessaseqüênciade registrosqueosditosimóveis
foram _inventariadose passaramaos sucessoresde Roberto Vieira Batista;

como também na citada ação de usucapião, os julgados os tiveram como

legítimosproprietários, o que serviu de basepara quea mesmafossejulgada

improcedentenasduasinstânciasordináriasda Justiça Comum Estadual. '

No mais, a contestaçãoe documentosdos réus só corroboramo
pleito da autora

Numaprimeiravisão,amatériadefatoestácorroboradapelasprovas
documentais, sem necessidadede produção de prova em audiência; isto

justifica o julgamentoantecipadoda lide, fato que ñca requeridoagora.

As certidões 'em anexo, sendo fotocópias, este causídico se

responsabilizapelas suasautenticaçõescom os originais(art. 475-0, §3 ° do

CPC)

Assim, e nos moldes sobreditos, ficam impugnados a contestação e

os docsde ljls. 22/46

Nesses termos,

pede deferimento

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2015

ão amalho Leite

dvoga o, OAB-PB 2681

íço
C”
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Valor:Cr$15.000,00 Êmgã4/ M.
O G'i -aqYAP BATIST" _
Br; v..Érgg RUJ* CHBEELYM. .A nf_ f,
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c;vencia'tauslzantevirem_queaos.:dois(O2)dir-Ls'domêsdedezaãllwãcâdo.no (10330novecentose
setentae.seis,daera¡CTristã,nestacidadede.JoãoPessoa,CapitaldoEstadoda.Pàraiba,Repúbliozx
Federation,do T-.ãrasil,em Cartório e por me haver sido estadistribuída,conformebilhete4751..
<;r.›i.1ipau'eoe1'an1partesentre'sijustase contratadasa saber:comooutorgantesvendedoreso .lÍDr.
17h11!?31H¡;AL 'YEÇRCEÍLRCDPJICTC) e sua. esposa 'PvIARLENE lN-'IIJNIZ 'FJEIKCJIEIÂRONETO,
brasileirr.›.ñs__,casados,ele professorunisxersítílrio,ela cirurgiãodentista,residentesà. 'RuaIX/Iatnziel,
Ch,n;:xl.ílvci'tz;i,11"'228, CÍPF'n” 003.369.714~00e 01.5.950.594-.l5_respeotiv'a1nente,e doorxtro.ladoconm
outorgadocomprador'o Sr. ROBERTO VIEIRA BATISTrX.,brasileiro,casado,.medico,residenteà
th:: Pizutí,n” 310, CPF (.l08.295.794-00,ITIBIISconhecidose dasduastestemunhasabaixo.norneadznre

“e aszrinarlass,doquedoufe."E,peranteessasmestnwstestemunhas,pelosoutorgantes“ver1clecl.oresacima
re'feri.clc›,.me_foiditotruepor juetotítulo de aquisiçãolegalsãosenhorese legítimospossuidoresem
,planetaclornínir)possedos_imoveisLOTESDE TERRENOSPRÓPRIOSsobMs.11 e 12, (In
ijjtruulra48, do LoteamentoCIDADE RECREIO CABO BILLXNCO,llledilltlf) o IJLVJÍÍÍE11, doze
(1.2) metros de largura na frente e fundos, por trinta (30) metros de comprinlento de ambos os
13.1305.,o LUTÇlEn" 12, mededoze(12) metrosde largura na frentee timdos, por vinte e oito (g8)
de rzrvnnprilwiento(ie ambososlarlos, linlitzlntlo-seo Lote n” 1.1, pelafrente comà Av. Projetaola.,
Ludo rlireito com o lote 10 da Sra. h-Iaria José C. Cimulo, lado esquerdo com o Imte 1?. da
xrenrlirlo dos srendedores, fundos com o lote 14 do S1'. .LãlnisioGuedes V. Clnlvãvo, lado par,
rlistzmurlo14n1,00da esquina¡[IIRÍSproxima; IJote n” 1.2, frentecom uma mn Projetarla, lado
(ÍÍFHSÍÍZI)com.o Lote. 11 dos wrendetiores,lado esquerdocomn rua Projetado, fundoscomo Lote..
13010Sr. .AluisioGuedlesIV. tãnlvão,!autopar, (listando2411100da esquina:nais próxima, queos
ínnõxireizsforamadquiridospor compraeorrtbrrneescriturado cartóriodo 9° Oñcio devidamente:
t.=.'a.nse1'itr3.noregigtrodeImóveisda.ZonaSul,noLivroEin/Ark,.fls.98sobn"deordem281.52emdam
de .l.3.(_)5.'74,(1116;nelajpiresenteescritura.e pelo C1'$_l.5.()0tl,O()( quinzeInil cruzeiros); irwortârieizz.
efronquetlessteatoe presenteasreferidastestemunhasreceberamdooutorgadoemmoedaeorrentze

.IIÂtJ-ÍIJJíIHÍquecontarameacharam).exata,peloquedando,comoda,àquele.plenae geral_quitação,
vendecomo de fato ora.*vendidotem ao outorgadoeonrpradoracimarnenciranarloos neflsriicioe
inzróx-*a-;ísdescritose desrlejá csecleme trnnsferenraomesmotodaa ljosse,dornirrix),direitose zrçãcyque
&zobreos aludirl.osimóveisexerciaparaque1303521o 'mesmo(outorgadodeleiÍÁ-'lÍ6lI1.t31_1.Ít(':clirspor,1.13211*e
gozarcomoseu.ruleeiiezr-senrlodehojeemdiante,porforçadestaescriturae dacláusulaconstituti,

i r3l1rignr1.dc›~ssen.fazera.presentevendasempreboa,fnrneevaliosaearesponderem.peloevieçãr.)dei direitosrenuncziaix::todaação,exeetlçãoouprívi_lé,.çiosqueinvocar'lvossa1121x-'endc›aqui.porsuprivdne:
as::demais cláusulas niecessánÍasnestes 'contratou Pelo comprador me foi dito, curte as mesmas
tersternunlrrasmu: aceitavaesta escritura.nos seusexpressostermos.Forzunaprezsentados_m
oonheeurrerrtozsdopagamento(lo impostodetmnsniissão,distribuiçãoe CClTÍdÕEE-Sdo teorseguinte:
CíUlz-*x.DE RljltÍíilLl-HLdEÍNTO. .ADO DA PARÀLÍI-Zwx..SecretariadasFinanças. Depaxrtanientoda
.Receita.'Exerxaíeiode1976. .Alíquotnz196.Importâmia.(3.173150,00.O Senhor:RKJEBEIKTOVlElRxíl.
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(ÍZÍ1'$15.0t)t'›,t)(J,valorporquantocomprouosImóveisLotesr›°s.11 e 1?., Qd.48,LoteamentoCÍCiMiC
Recreio (Íabo Branco, ConformeGina cio 9° Cifíeio.Recebi ass. llegífvel.. BILHETE IDE
.DIf-3'1'i.3-LIBLl<Ç_.Íi(3.O Outorgado:Roberto"v”iei1'n.,[-3atista,ImóveisLoteso.”11 e 12, (Qd.48,"Píiuloz
ÇÍTCIDIv/IPRÀLXE VEPUDA'\:'al.o1':'Cr$ data..(ass.)Degíxaal,'JDistribuidor.Governoda Paraiba. Seoretzrríin
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vaiassinadapormim,encarregadodoexpedienteevisada.peloChefedaSeçãodeAdministiracão.
-JoãoPessoa,29/11/1976.Ass.Ilegíxrel.EncarregadodoExpedienteVISTO29/l.1/1976.,Assllegíwzel
ChefedaSeção.EstadodaParaiba.PrefeituralvlunicipaldeJoãoPessoa.SecretariadeFinanças.
CíERTIIDiÃO NEGATIVAS DE TRIBUTOS NIUBTICIPAIS N** 9599. Nome: DORGIVAL
TERCEIRO NETOfRessalvando o direito à FazendaMunicipal de cobrar os débitosque por ventura
venhama serapurados,deresponsabilidadedo(s)abaixorefe1ido(_s)ouqueoneremo(s) Imóvel(eis)
abaixo.CERTIFICO que o(s) 1nencionado(s)no(s).item(ns)abaixoestá(ã.o)quite(s)comesta
Prefeituraatéa presentedata.JoãoPessoa,01 de 1?. de 1976.VISTOass.Ilegível.Diretor.
IvIlNISTÉRIO DA FAZENDA. Procuradoria Geral daFazendaNacionalna Paraíba. Seçãoda Dívida
rirtiva..CERTIDÃONEGATIVAQUANTOA DÍVIDADA UNIÃOINSCRITA.certidãon°
006808,Nome:DorgijxzalTerceiroNeto.EmcmnpiimentoaodespachodosenhorProcuradorda
FazendaNacional,napetiçãoprotocolada.nestaSeção,sobo númerosupra-indicado,e ressalvadoo
direitodaFazendanacionaldeinscrevere cobrarasdívidasquevenhama serapuradas.CERTIFICO
ue, revendoosregistrosdaDívidaAtiva.daUnião,inscritanestaProcuradoriadaFazendaNacional,

nãoconstaqualquerinscriçãoem.nomedocontribuinteacimaidentificado,atéapresentedata.E, para
constar,eu,M**FátimaVieiradeAlbuquerque,datilografa,nível1, doMinistériodafazenda,passei
estacertidão,quevai por:nimassinadae visadapeloDoutorProcuradordaFazendaNacional.
PROCURADORIA.DA FAZENDANACIONAL.VISTO:Em 30/11/76. (ass,)AntônioTavaresde
Carvalho,Procuradorda FazendaNacional.Pelosvendedoresfoi dito aindaquenão são e nunca¡
.foramempregadorese porissoestãodesolviigadosjuntoaoINPS,FUNRURALE FGTS, sobas
penasdalei.E decomoassimdisseram,mepedirameeulheslavreiestaescritura,aqualsendo-lhes
lida,_aceitarameassinamcomastestemunhasJúlioHerculanoGomese JoãoSeverinodeOliveira.,
minhasconhecidasDoufé. Eu, 'GARIBALDI JOSÉ DE SOUZA,TabeliãoPtíblicoa ñz lavrauf
subscrevaeassino.JoãoPessoa,02dedezembrode1976.(ass.)DORGIVALTERCEIRONETO
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27:3":,__ ' ___,'fCERTIDÃODEINTEIROTEORDA'MATRICULÀ '

CERTIIÍICO,apedidoverbaldepessoainteressadaeautorizadoporLei,queexaminandooLivro1 -G,
deRegistroGeraldennóveisnaZonaSuldaComarcadestaCapital,domeucargo,dele,àsiibllias064,
Matrículan°3.163,constaoregistrodoimóvelaseguirescrito: '

IMÓVEL:Lotesdeterrenosn°s.11e12daQuadra48,doLoteamentoCidadeRecreioCaboBranco,
medindooLote11, 12m00delarguranafrenteenosfundos,por30m00decomprimentodeambosos
lados;oLote12,mede12m00delarguranafrenteenosfundos,por2811100decomprimentodeambosos

_ladoslimitando-seoLote11«pelafrentecomaAvProjetada;ladodireitocomolote10da.Sra.C.Ciraulo;
ladoesquerdocomol-¡ote12oravendidodosvendedores;efundoscomumlote14doSr.AluisioGuedesV,
Gaüvo,ladopar,distando14m00daesquinamaispróxima;oLote12,pelafrentecomaruaProjetada;lado

comolote11;'ladoesquerdocomruaProjetada;efundoscomumlote13doSr.AluisioGuedesV,
Galvão,ladopar,distando24n100daesquinamaispróxima.

PROPRIETÁRIO:ROBERTO BATISTA,brasileiro,casado,medico,residentenaAv.Piauí,n°
no, portador do CPF: 003.255.794-00.

TÍTULOANTERIOR:Livro3-AA,115.098,sobn°28.152em13.05.1974.

R-l JoãoPessoa14.01.1977--Porescriturapublicadecompraevendalavradaem11otasdo9°oficiodesta
.capitaIemseulivroemseulivro_23asFls.25/26,em02dedezembrode1976,oSr.ROBERTOVIEIRA
BATISTA,brasileiro,casado,médico,residentenaAv.Piauí,n°310,portadordoCPF:008.255.794-00,
adquiriuoLote11 constantedapresentematrículanovalordeCr$7.500,00,porcomprafeita.a.
DORGIVALTERCEIRONETOesuaesposaMARLENEMUNIZTERCEIRONETO,brasileiros
casadoseleProfessorUniversitário,elaCirurgiã,residentesnesfâcapitaleportadoresdoCPFn°003.369.714-00e 015.950.594-15.OreferidoeVerdade.Doufé

_I ãoPessoa14.01.1977--Porescriturapublicadecompraevendalavradaemnotasdo9°oficiodesta
oapitaLfemseulivroemseulivro23asFls.25/26,em02dedezembrode1976,oSr.ROBERTOVIEIRA
BATISTA,brasileiro,casado,medico,residentenaAv.Piauí,n°310,portadordoCPF:008.255.794-00,
adquiriuo Lote12 constante'dapresentematriculanovalordeCr$7.500,00,porcomprafeitaa
JORGFVALTERCEIRONETOesuaesposaMARLENEMUNIZTERCEHKONETO),brasileiros
casadoseleProfessorUniversitário,elaCirurgiã,residentesnstacapitalpeportadoresdoCPFn°003.369.714-00e015.950.594-15.Oreferidoeverdade.Doufé '
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Excelentíssimo(a)juiz(a)deDireitoda4°VaraCívke
João Pessoa - PB.

Brocesson°2oo.2oo5.o72.819E

_m_

R b¡ esta a N95'
.Em [N m4/

Em, .MU
4 CERTIFiCOQUEAPR_ESENTh _mas_5.¡ s.. CÓPIAE REPRODUÇAOFIEL
&Egg; DOORIGINALque MEFOI

&ÇêgãêEXIBIDO.oouFE. V",gm¡Óqr/Âog . l

zmõêê;26 012 f”
ogxgzàg'JQÉÊÊÊÊANFLÁVIAR. TA '
ÊEÚÊ" RAMSESCHARLESsMARQUES_i
u4> É' DJosELioALVESBATISTA i -
m “ ESCREVENTES

Adiantaquea 26.01.1994,já emaditamentoe
correspondênciaanterior,comunicouquehaviavendido,hábastantetempo,
despeitodisso,oadquirentenãodiligenciouaefetivaçãodatranscriçãoimobiliária.TampoucoofeznaPrefeitura. '

Concluiuencarecendoda Prefeituraquenão
maislheremetesseguiasparapagamentode IPTUpertinenteaosmencionados terrenos. - '

Desse modo, reitera o que já disse
anteriormente,significandoqueo usucapiãodeveserconcedidoaos
requerentes,semônusaorequerido,orapeticionante.

Dorgi Terceiro Neto
OÀB-PB. 555
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yÉPAX

ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL

07aVARA CÍVEL

Certidão

Certifico, a pedidoverbal de pessoainteressada,DR. SIMÃO RAMALHO
DE ANDRADE - OAB/PB 2681, pelo promovente,comprocuraçãojuntadaàsfls. 12, destesautos
n°0060458-97.2014.815.2001,AÇÃOPROCEDIMENTOORDINÁRIO- reivindicação,emque
são partes EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA em face de JOSE LUIS DA SIVLA E

OUTORS,tendocomoobjetoa reivindicaçãodelegitimidadedepossedoslotesdeterrenon° 11 e
12 da quadra48, do LoteamentoCidadeRecreioCaboBranco,no ConjuntoAltiplanoCabo
Branco,nestacidadedeJoãoPessoa,EstadodaParaiba,emfacedopromovido,estealegandoser
sucessorde posseiroanteriora promoventeemaçãode USUCAPIÃO,.

O processofoi protocoladona DistribuiçãodesteFórum em 19/09/2014,
distribuídoa estaVaraem 22/09/2014,conformebilhetede fls. 18, pedidodejustiçagratuitae
determinaçãode citaçãoàs fIs. 19, datadosde 24/09/2014mandadosde citaçãojuntadosas
fIs.20/21,em01/12/2014,contestaçãoapresentadaem 16/12/2014ejuntadaem30/01/2015,carga
dosautospeloadvogadodopromoventeem30/01/2015e impugnaçãoà contestaçãoapresentada
em 06/02/2015e juntada aos autos nesta data.

Sendoo quetinhaa certificar, por meter sidorequerida,expedia presente
certidãoquevai comoprovadaverdadeedosacontecimentosexistentenopresenteprocesso.

O referido é verdade e dou fe'.

João Pessoa, 03 de março de 2015.

ADALBER 0 ARMEN T0 DE LIMA SIL VA

' rio/ analista em substituição.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

7* VARA CÍVEL

Proc. 0060459-97.2014.815.2001

Vistos, etc.

Sobre a certidão da escrivania, diga a parte

promovente, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de

direito.

Num. 26240199 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



a. 'a' zu¡ v:- 3 H .Tí “w
. 4_ 1'» f a 1,' b». a.?

V?" ' °› W^ ' '. . -'»'u.›:.n ru.. í-.rrn

«'.»7r›:<.:1rJ<;.
Íüvnax-_ur-_ , 5_v'V

»
au-.aJ-.t-.L-.ua -rmxxatvjaw -x \ . ._ -' ¡a^¡, yp-¡Yúhnuma

X ^~Q'v .. 'i ,I . ' .' 1 3?.: z .LÚVBJ

ÇERTÊÊÊEÚ
(Iarniuuu que a P“'..›'|~'-*.D( »eFrf›9<'j.=

m . n'35
;Mana j.: Ig-cP-_«71'.-;°.I__': 'vnjluu I--

...Qfí-Oíñ....TV,

TIDÃOCEecünveuoprazodOWCeniñco ue d V
/olL0lá'

sá
Anal'a/T co¡Éndátü. v-vví

\são

i _~ u.; conclusosa0
_.'. o¡ '

Q

ar. a oÉ)... “a

JomPeoM394¡¡ (Al/rf

?nãoPessoa

Num. 26240199 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

7° VARA CÍVEL

0060459-97.2014.815.2001

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente, no prazo de

10 dias, manifestar interesse no prosseguimento do

feito, requerendo O que entender de direito, sob

pena de extinção.

João Pessoa, O1 de março d 2016.

JOSÉ cÉ E c As'
' ' ito

7 DAT

Recebidos do MM. Juiz hoje.

João Pessoa,

/ /

Servidor(a)
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PGLERJLDCIÁRO
TRENAL nEJLsnçA DA PARAIBA

FRUHIILODECARGADEHIBE§K>

DADOS DO PROCESSO

Numeração ' 0060459-97.2014.815.2001

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto(s): REIVINDICACAO

POSSE

IMISSAO

PROPRIEDADE

Promovente: EEWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA

Promovido JOSE LUIS DA SILVA E OUTROS

Quantidade de volume(s): (xgúnico;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )
Volume(s) em.carga: gy S (5[gVx ) todos;(
Quantidade total de folhas: S Í
Existe(n0 objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sinu (xónão. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: SIMAO RAMALHO DE ANDRADE

Inscrição na OAB: OO268lPB

Telefone(s): celularzüjã f 515?, fixo:
Advogadodo ( )autor ( )reu ( )vitima ( )litisconsorte

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4691539 - TJEJPT4 -

REHBO

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: 11/O3/2016

x4

(assinaturadore bedoààObservações:

( )outro

INCLUÇAO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em:L_/ÉZÁJZHL '
Nome/Assinaturadodor.
Matrícula n°:

Observações :
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EXM° DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA - PB:

EDyVIRGES IViARIACORDEIRO BATISTA, qualificada autora nos
autosda AÇAOORDINARIAREIVINDINCATORIA,processonO.0060459-97¡
2014.815.2001, em tramitação nesse juízo e vara, promovida contra JOSE
LUIZ DA SILVA e outra; pelo advogado que a esta subscreve e já
constituído, vem perante V. Exa. formular pedido de TUTELA ANTECIPADA
(Art. 273 do C.P.C.) nos próprios autos, nos termos a seguir expostos:

PROVAINEQUÍVOCAE VEROSSIMILHANÇADAALEGAÇÃO

Na presente ação a autora busca a POSSE de uma imóvel de sua

propriedade, o qual foi objeto de Ação de Usucapião, promovida pelos réus
e finalmente julgada improcedente.

O direito que os réus buscavam,via ação de usucapião,processo
no. 200.2005.0728191001 (OO72819.79.2005.815.2001) foi julgado
improcedente nas instancias ordinárias (1a e 2a), e o REsp inadmitido no
STJ com a inadmissão do agravo (de instrumento) nos próprios autos; hoje
dita ação que tramitou na 4a vara cível desta comarca encontra-se
arquivada definitivamente, conforme doc. em anexo.

Logo, não tendo a posse, AD USUCAPIONEM, não têm o jus
possídendi; decorre, daí, que os réus se mantêm no imóvel sob o manto da
posse injusta, no sentido da "posse" que se contrapõe ao direito de
propriedade (não bastando ser: violenta, clandestina ou precária).

Num. 26240199 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: LUIS CARLOS DE SOUZA - 14/11/2019 15:08:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111416121900000000025349525
Número do documento: 19111416121900000000025349525



b»
DOPERICULUMINMORA ç¡

É urgentea necessidadedequeOsréusdesocupemOsimóveispOr
eles ocupados e objeto da presente ação. Assim, não O fazendo, a autora
sofrerá danos irreparáveis com Otranscorrer da presente demanda face aos
direitos processualísticos que acodem os réus em seus intentos de se
manterem, sabida e injustamente, na posse dos ditos imóveis. Para
concluir-se a tanto, basta ver, além da “demora" nesta instância, Osdireitos
aos recursosde: embargosde declaração,apelação,novamenteembargos
de declaração(1a instância), recurso especial, agravo de instrumento(2a
instância)e RecursoExtraordinário(33 instância);pela praxe forensejá
conhecida,esta seqüênciade recursoultrapassaráo decursode cincoanos;
o que não deve ser admitida para quem DECLARADAMENTEse mantém sob
Omantode uma posseinjusta, em contraposiçãoa autora proprietária, que
não se mantém na posse do que lhe pertence, somando-se a isso dano
irreparável pelo que lhe assegurao direito de propriedade(Art. 1.229 do
C.C.); issoafora os dez anosque está fazendoa citadaação de usucapião,
que teve ingresso em 2005, além de uma posse direta que diziam ser de
2001 como sucessores de posseiro anterior, cujo álibe não foi acatado na
açãode usucapião;posseessaque, de qualquermodo,já remontaa 14
anos, mantida à sombra da matéria “sub judice" que, com a decisão(na
citada ação de usucapião) contrária aos objetivos dos réus de ver-lhes
declarado O domínio dos ditos imóveis, isso após as mais indevidas
procrastinaçõescom O uso dos recursosque sabiam infrutíferos (como O
foram), é de se presumirque,napresentedemanda,Osréusfarãofincapé
na mesmasenda dos ditos recursosusadosna citada Ação de Usucapião,
com OObjetivoúnicode manter-se, o quantopuderem, usandoOsimóveis,
já que não puderamconseguir-lhesO domínio.Essaconduta,que será
caracterizado como Abuso do Direito de Defesa, está tipificada no inc. II do
art. 273 do C.P.C.; e, ousando do jus esperniendi, não constitui nenhuma
pretenciosidade se afirmar que Osréus dela farão uso largamente.

Assim,as conseqüênciasda extintae citadaaçãode Usucapiãoe da
presenteação que já somam 10 anos em seus percursos, poderãosomar
ainda daqui pra frente mais 10 anos, os réus usando e abusando de um
imóvel que sabem sobre O mesmo não ter direito algum; e, em
contrapartida a autora sendo (longamente) prejudicada em seus direitos de
proprietária;cujosdanossãoe serãoirreparáveis,postoqueOsréus,como
“posseiros"sãoconhecidamenteINSOLVENTES(arts. 748a 753 doC.P.C.),
já nas circunstâncias de fatos intrínsecos aos mesmos.

DO DIREITO DE RETENÇÃO

NÃOHÁ.A únicabenfeitoriaque,segundonarraram,foi ampliarO
imóvel(casa simplesde alvenaria)que disseramjá existir ao adentraremna
posse.
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Q*L

V,

Na Contestação, não provaram que fizeram benfeitorias necessárias,
o que (supostamente) lhes daria o direito de retenção; o que agregaram ao
imóvel o fo¡ para os seus próprios benefícios; o que Iá consta não é
considerado “necessário" para que os ditos LOTES de terrenos fossem,
como tais, aii mantidos.

O art. 1.220 do C.C. garantiria aos réus possuidores de má-fé o
ressarcimento das benfeitorias necessárias; contudo, na conceituação do
art. 96, § 3° do C.P.C., ver-se narrado:

§ 3°. São necessárias as que têm por ñm conservar o bem ou evitar
que se deteriore.

O que não vem, absolutamente, a ser o caso; não há, nos ditos lotes
de terrenos nenhumanecessidadede obras de “conservação"ou que se
preste a evitar a sua “deterioração", considerando, ademais, que a casa Iá
construída não foi feita pela autora e, portanto, esta não têm nenhum
interesse em sua conservação ou que a mesma não se deteriore.

RÉUS - POSSUIDORESDE MÁ-FÉ

Nãosendode boa-fé, a posseé de má-fé, esse o silogismocorreto
que se aplica em torno da posse, já que a lei não contempla posse neutra.

O dispostono art. 1.201 do C.C. nomeiaque "ignorar" o vício que
envolvea coisa, notocantea suaaquisição,dá ao possuidora presunçãode
boa-fé; entãoa assertivacontráriaé verdadeira,comoseja: conhecero
vício(obstáculojurídico)queproíbea aquisiçãodacoisacolocao possuidor
na condição de má-fé.

Quandoos réus tomaramciênciade que nãofo¡ acatadopelojudiciário
o direito de usucapíão que buscaram (4a vara cível, proc.
0072819.79.2005.815.2001), em permanecendo na posse dos ditos imóveis
(lotes de terreno), tornaram-sepossuidoresde má-fé, por um fato oficial
inequivocoe público: DecisãoTransitada em Julgado, estando, portanto,
incursosnos ditamesdo art. 1.202 do C.C.; mesmoque se esforcepara tê~
los, inicialmente como possuidores de boa-fé:

Art. 1.202.A possedeboa-fésóperdeestecaráternocasoe desdeo
momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor NAO
IGNORA que possui indevidamente.

Muito mais que uma PRESUNÇÃO,o fato é que os réus,
indubitavelmente,sabem que estão ocupandoos imóveis indevidamente,
cuja ciência é indiscutível.
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Como não fizeram benfeitorias necessárias, não há direito a
ressarcimentos algum; e, como possuidor de má-fé, não lhes assiste direito
de retenção, mesmo que tivessem concretizado benfeitorias necessárias;

A documentação que segue em anexo trata-se de fotocópias das fls.
280 a 287 da citada Ação de Usucapião, cujas peças foram remetidas para
essa Ação pelo Superior Tribunal de Justiça; sendo que o Advogado que a
esta subscreve assume a veracidade de sua materialidade, porquanto
reconhece a sua autenticidade nos termos do art. 475 - O, § 3° do CPC.

DO PEDIDO

Pede que este Juízo, antecipando a tutela pleíteada na presente ação,
determine que a autora seja imitida na posse dos citados imóveis, com
fulcro dos argumentos sobreditos e os já constantes da P.I. que de fato e de
direito se auto-sustentam com extremada robustez; expedindo-se mandado
judicial para tanto e nos precisos termos da lei.

Pede deferimento.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

SI Ão RAMALHO DE ANDRADE

Adv° OAB-PB 2681
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Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem16/07/2012àslõtüpelousuário:WATERLOOSILVABANDEIRA

(°'59FÊ:1§#&%
?ogÚQA]

« SuperiorTribunaldeJustiIa

AREsp (201201432288)

CERTIDÃO

Certiñco que o de número

20020050728191001do TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADO DA PARAÍBA fo¡ protocolado sob o número

2012/0143228-8.

processo

Brasília, 16 de Ejulhode 2012

COORDENADORIADE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

*AssinadoporWATERLOOSILVABANDEIRA
em 16 de julho de 2012 às 16:16:53

*AssinadoeletronicamentenostermosdoArt.1° §2°incisoIIIalínea"b"daLei11.419/2006
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SuperiorTribunaldeJustiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidosos presentesautos,foramregistradose autuadosnodia 19/07/2012
na forma abaixo:

AGRAVOEMRECURSOESPECIALN°202137(2012/0143228-8)
Origem : TRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAIBA
Localidade :JOAO PESSOA/ PB

N°. na Origem : 20020050728191001

N°s. Conexos: :

N°deFolhas : 351 N°.deVolumes: 1 N°deApensos: 0
AGRAVANTE JOSE LUIS DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO CONCEIÇÃODE MARIAHOLANDAHONÓRIOSILVA

AGRAVADO FÁBIOROBERTOCORDEIROBATISTAE OUTROS
ADVOGADO SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE

CERTIDÃO

Certiñcoque,noCadastrodeFeitosdesteTribunal,foiverificadaaexistênciade
processosrelacionadosaoAGRAVOEMRECURSOESPECIALN°202137(2012/0143228-8)

ProcessoscomUF, Partese NúmerosdeOrigemcomuns: NadaConsta

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

JOSÉLUISDASILVA-CPF/CNPJ:602.034.474-68 O
Outras partes com o mesmo nome

JOSÉLUISDASILVA 23
JOSÉLUISDASILVA-CPF/CNPJ:849.108.107-06 1
FÁBIOROBERTOCORDEIROBATISTA-CPF/CNPJ:690.877.504-63 O

QuantidadedeOutrosProcessoscomo NúmerodeOrigem:

20020050728191O01 0

Brasilia-DF, 20dejulhode2012.

COORDENADORIADECLASSIFICAÇÃODEPROCESSOSRECURSAIS

INSPECIONADO:1:] NomedaParte [j Ocorrência

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
MAT.

20/07/2012 09:21:54 FI- 1
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Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem20/07/2012às14:5/'9pelousuário:LUZIAMENDESDAROCHA

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 20/07/2012o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Coisas -
Propriedade- Aquisição- UsucapiãoExtraordináriae distribuidoà Exma. Sra. MinistraMARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA.

Encaminhamento

Aos 20 de julho de 2012,vão

estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI em
/ /20
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SuperiorTribunal(IeJustiça

AGRAVOEMRECURSOESPECIALN°202.137-PB(2012IO143228-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : JOSÉ LUISDASILVAE OUTRO
ADVOGADO I CONCEIÇÃODE MARIAHOLANDAHONÓRIOSILVA
AGRAVADO : FÁBIOROBERTO CORDEIRO BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE

DECISÃO

Trata-sede agravom __
decisãoquenegouseguimentoof '

.gif

A*reâ
.- qu

Wüêfiüi'êñtê$á“sã'rfa“zõê§9dõ“cursoespecial.
BÊEÉÉÍÕdoagravo›s. 330/336)não

traia incidência,A' .

n°182__taÍ:rte.
exposto,«.ãoonheço doo_

1¡ubIique-se'time i
de 2015.23a»processoem09/03/2015às19:?"“7pelousuário:GLEICEOLIVEIRAPORTESCRIZÓSTIMC.

:'\›1|(_'.?í›

Ami.)202237 CSIHIÍIIZBIW CGM
ÍII¡ ° “H 1733-* ¡Jucumumu PfvginuI de?1Documentoeletrônicojuntadoao

QocurrieptoeletrônicoVDA11409731assinadqeietrçnicamentenoste osdoAit1°§2°incisoIIIdaLe¡11.419/2006
Signataqom):MINISTRAMariaIsabelGailom Assinadoem:03-09- S17:32:03
PubllcaçaonoDJe/STJ n°1691de11/03/2015.CódigodeControledoDocumento:50DEE202-F3B7-4F66-BE82~57C38202B48A
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Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem11/03/2015às08:0'6pelousuário:DENISEMARIAARAUJOPEREIRA

e.SuperiorTribunaldeJustiça

AREsp 202137/PB

PUBLICAÇÃO

Certificoque foi disponibilizadano Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 10/03/2015 a r. decisão de fls. 354 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termosdoartigo4°,§ 3°,daLei11.419/2006.Certifico,ainda,
que foi(foram)intimado(s)o MinistérioPúblicoFederale,
caso tigurem como parte dos presentesautos, a União, a
FazendaNacionalyeas EntidadesFederaiselencadasnoart.
17, da Lei n° 10.910/04,coma expediçãode Mandadode
Intimação,conformedeterminaa Ie¡emvigor.
Brasilia, 11 de março de 2015.

COORDENADORIADAQUARTATURMA
*AssinadoporDENISEMARIAARAUJO PEREIRA

em 11 de março de 2015 às 08:05:04

"E11

*AssinadoeletronicamentenostermosdoArt.1° §2°incisoIllalinea"b"daLei11.419/2006
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SuperiorTribunaldeJustiia
Fls.

AREsp 202137/PB

CERTIDÃO

Certificoque, em cumprimentoao Mandadode Intimaçãon°.

000212-2015-CORD4T- DecisãoNista, o(a) MINISTÉRIOPÚBLICO

0 FEDERAL,foiintimado(a)dapublicaçãododia11/03/2015,comciente
em 16/03/2015,conformeMandadoarquivadonestaCoordenadoriaem

18/03/2015.

Brasília-DF, 18 de março de 2015.

COORDENADORIA DA QUARTA TURMA
*AssinadoporANETECRISTINAGASPAROTOMOREIRA

em 18 de março de 2015 às 14:15:01
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SuperiorTribunaldeJustiça
AREsp 202137lPB

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certificoque a r. decisão retrotransitouemjulgadonodia 17 de
março de 2015.

Registroa baixadestesautosà(o)TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADO
DA PARAÍBA .

Brasilia-DF, 19 de março de 2015

COORDENADORIA DA QUARTA TURMA

*Assinado por VOLNEY ALVES FEITOSA SILVA
em 19 de março de 2015 às 11:30:31

* AssinadoeletronicamentenostermosdoArt.1° § 2° incisoIIIalínea"b"daLei11.419/2006

1 Vo|ume(s)

O Apenso(s)
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“E M¡
Redéísoos ' ,

CONCLUSÃO

Aos?me âçde 2015,l oconclusãodestesautosaoDesembargador

u que
PresidentedoTribunaldeJustiçadoEstadod Paraíba

REMESSA

Z Aos deÍ?- de2015,façoemessadestesautos,ao
(Juiz 94 â /xW-IÕvfàw !Mc . E, para

constar, assino este termo.
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D A T A

Recebemos hop.

JoaoPsssr-&ÂÁLJÊÕJÀ
AnalistaI TàaüooJuddáânça)

v Pg/~
Redémoos
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Proc. 0060459-9720148152001

DECISÃO:

Vistos, etc.

Cuida-se de AÇÃO RElVlNDlCATÓRIA, tendo a parte autora no curso do
processo formulado pedido de TUTELA ANTECIPADA para imissão de posse no imóvel
em litígio contra José Luís da Silva e sua esposa Maria das Graças Menezes da Silva,
devidamente qualificados, alegando, em suma, que são legítimos proprietários do imóvel
descrito na inicial, adquirido após o registro do formal de partilha juntado aos autos.

Alega prova inequívoca do direito e verossimilhança, posto que a ação de
usucapião ajuizada pelos réus foi julgada improcedente e nesse sentido os réus são
possuidores de má-fé. Quanto ao periculum in mora, este reside na demora do julgamento do
conflito diante da posse injusta dos réus no decurso do tempo. Pugna pela antecipada da
tutela de imissão na posse dos citados imóveis às fls. 02.

Assim, vieram-me os autos conclusos.
E o RELATÓRIO. DECIDO.

A priori, é de se destacar que a propriedade do imóvel restou comprovada através
da certidão de registro de formal de partilha por sentença homologatória da separação judicial
dos pais dos promoventes (fls. 15/17).

Isto porque "o formal de partilha, devidamente homologado pelo juiz
competente, independentemente de registro, é documento público capaz de comprovar
que a apelada foi aquinhoada com o imóvel ora em questão, adquirindo, daí, o domínio
do bem". (STJ - REsp 848070/GO. Rel. Min. LUIZ FUX. DJ: 03.03.2009)

No que pertine ao pedido antecipatório, em que pese o instituto da imissão de
posse não mais encontrar previsão legal no Código Civil de 2002, nada impede a sua
aplicação, quando discutida a propriedade, necessitando-se, para tanto, serem preenchidos
os requisitos legais do art. 294, CPC, quais sejam, urgência e evidência, que poderia ser
concedida em caráter antecedente ou incidental.

Reza o art. 300 do CPC que, para os fins da concessão da tutela de urgência
haja evidências da probabilidade do direito e o perigo ou o risco ao resultado útil do
processo.

Da análise dos autos, em que pese a comprovação de serem os legítimos
proprietários do imóvel, a alegada improcedência do usucapião e o ajuizamento da presente
demanda afastam o eventual perigo de dano ou risco de resultado útil da presente ação. O
tempo instrutório do processo, neste caso, não afeta o resultado útil do direito perseguido em
juízo, já que este versa sobre direito de propriedade, não havendo que se cogitar em
cumulação com o direito possessório.

Desta forma, não restou caracterizado a condição necessária e prevista no art. 300
do CPC.

Prejuízo maior não haverá aos promoventes, já que, comprovada a propriedade do
imóvel, os promovidos não poderão negociá-lo.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, pelos motivos já expostos.
Intimem-se.

Determine a intimação das partes para, no prazo de 10 dias, dizerem sem têm
interesse em conciliar ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as e justificando
sua necessidade, como medida de impulso processual na sua fase instrutória.

intimações necessárias.

João Pessoa, 10 junholde 2016.
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CERNDÃO
CiTüÍÊ-CC¡:mk/ETe::p.~z~aiãdoanocadoforo

" come-ndo
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3( 1

Conceição Honãrio
Consultoria e Assessoria Jurídica

Direito Civil / Comercial / Trabalhista

EXMO. sR.DRJUIZDEDIREITODA7"VARACÍVELDEJOÃOPESSOA-PARAÍBA '

?r
PROCESSO006()459-97.2()l4.815.200]

JOSÉLUÍSI)ASILVAEMARIADASGRAÇASMENEZESI)ASILVA,já
qualificados,porsuaprocuradoraeadvogadainfra-assinada,nosautosdoprocesso
epígrafe,vem,respeitosamenteapresençadeV.Exa,PARAINFORMARQUEHÁ
INTERESSEEMCONCILIAR.BEMCOMO,EMPRODUZIRPROVASEM
AUDIÊNCIA,COMOITIVADASPARTESETESTEMUNHAS,HAJAVISTAA
NECESSIDADEDEPROVADAPOSSEESEUDECURSODETEMPO,AINDA
COMOJUNTADAPOSTERIORDEOUTROSDOCUMENTOS.

Nestestermos,pedeeesperadeferimento.

JoãoPessoa,05deagostode20l 6

AvAlmiranteBarroso,438-3°And.Sala410- (EmpresarialNewtonAlmeida)-Centro-CEP58013-120-JoãoPessoa/PB
Fone/Fax:(83)3578-2556/Cel.8827-5775/E-mail:hhonorio@terra.com.br
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Q MALOTEDIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520161570622

Nome original: OF7VC.pdf

ta: 04/11/2016 11:57:05

tmetente:
Alvaro Tadeu Rodrigues

103 Vara Civel de João Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Pedido de Informações processo O060459-97.2014.815.2001
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

Juízo da 103Vara Cível

AvenidaJoão Machado,s/n.Centro.
CEP 58013-522-João Pessoa/PB

PABX:(83)3208.2400-\AIWW.tjpb.jUS.br

Ofícion°.214/2016. JoãoPessoa,20desetembro2016.

A Sua Excelência

JuízodeDireitoda7aVaraCíveldaCapital
João Pessoa-PB

Assunto:informaçõesProcessuaisecópiasdoprocesso.
Processo:n°.0060459-97.2014.815.2001(73varaCível)
Processo:n°0018034-55.2014.815.2001(103VaraCível)

SenhorJuiz,

Pelopresente,ematençãoaodespachoproferidonosautosdaAção
REiNvlNDicATóRiA,acimamencionada,propostaporFÁBIOROBERTOCORDEIRO

BATISTAeoutrosemfacedeJOSÉLUÍSDASILVAeMARIADASGRAÇASMENEZES

DASILVA,solicitoa VossaExcelência,comurgência,informaçõesacercadaaçãon°
0O60459-97.2014.2001,inclusivecomoenviodecópiadosreferidosautos.

Atenciosamente.
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COMARCADACAPITAL
07a VARA CIVEL

FóguMDR.MÁRIOMOACYRPORTO
AV. JOAO MACHADO, S/N- CENTRO 4° ANDAR

FONE 3208-2475

Oñcio 07VC n° 139/2016 João Pessoa,22 denovembrode 2016.
Proc.(nosso) 0060459-97.2014.815.2001
Proc.(vosso) 0018034-55.2014.815.2001

A Exm.(a) Senhor (a)
Juiz(a) de Direto da 10" Vara Cível da Comarca de João Pessoa

. AvenidajoãoMachado,sn,centro,
NESTA

Senhor(a) Juíz(a),

Pelo presente expediente, de ordem do MM Juiz desta Vara, e
autorizadopelo Prov. 04/2014da CGJ, em respostaao oficio 214/2016 de 20de setembrode 2016,
enviadopor malotedigital, Código de rastreabilidade81520161570622, estamosenviandoa Vossa
Excelênciacópiaintegraldo nossoprocesson° 0060459-97.2014.815.2001,conformesolicitada.

Atenciosamente,

A?43/9275*
Adalb o Sarmento de Lima Silva

o ChefedoCartório

2Z
www”

M40.@U6"3
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ESTADO DA PARAÍBA

COMARCADACAPITAL
07a VARA CIVEL

FÓBUMDR.MÁRIOMOACYRPORTO
AV. JoAo MACHADO, S/N- CENTRO 5° ANDAR

FONE (83) 3208-2475

CERTIDÃO

› Certificoparaosautosdoprocesso0060459-97.2014.815.2001,queDECORREUoprazopara respostaao despachojudicial de Íls,72, intimadospor nota de foro 185/2016, expedidaem
22/07/2016, e apenas a parte promovida apresentou resposta, conforme petição juntada
em10/08/2016,àsfls. 73. Dou fé, façoestesautosconclusosparanovasdeterminaçõesjudiciais..

Em 22/11/2016.

ÂQ/í
Adal e o Sarmento de Lima Silva

Tec. /Analista
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@Om»*WV4 M”
@lord@gw

1. Nostermosdoart. 334doNCPC. designoaudiênciadeconciliação/mediaçãoparao dia
/ / , às horas, intimaçõese diligênciasnecessárias:

Processo OO60459-97.2014.815.2001

Vistos. etc.

2. Intimem-seaspartes,com antecedênciamínima de 20dias.;

3. Intime-seo autorparacomparecimento,napessoadeseuadvogado,art. 334_§ 3°, doNCPC;
k.

4. Consigne-sequeo nãocomparecimentoinjustificadodaspartesà audiênciadeconciliaçãoé
considerandoatoatentatórioà dignidadedajustiçae serásancionadocommultadeatédoispor
*entodavantagemeconômicapretendidaoudovalordacausa,revestidaemfavordaUniãoou
Estado, nosmoldesdo art. 334, § 8°, do NCPC.

CUMPRA-SE, com urgência.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2017.

ÍHDÃOii'.
I-x

_5;.: &iUL-.idi-“x9N. a' irc)“a ,,,":.:;;;

ã...

3%
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A°>'-. ?ñ
Conciliar @F

é legal

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
FORUM CÍVEL DA CAPITAL

CENTRO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO CÍVEL
Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa - PB. Telefone: 3208-2532

PROCESSO: 0060459-9720148152001

VARA DE ORIGEM: 7" VARA CÍVEL

AUTOR: EDWIRGES MARIA CORDEIRO BATISTA

RÉU: JOSELUISDASILVA

RÉU: MARIADASGRAÇASMENEZESDASILVA

PRESENTES A AUDIÊNCIA

UTOR(A): EDWIRGESMARIACORDEIROBATISTA (Representada por Fábio Roberto Cordeiro Batista)A

.ADVOGADO(A)DOAUTOR(A):SimãoRamalhodeAndradeOAB:2681
ADVOGADO(A)DORÉU: Conceiçãode Maria HolandaHonório OAB: 7531

TERMO DEAUDIÊNCIADE CONCILIAÇÃO

Aos26 deabril de2017, às07h: 40min, foi abertaaudiênciadetentativadeconciliação,porémnão
houve consensoentre as partes.

O (autor)requerajuntadadosseguintesdocumentos:Petiçãoqueinformao falecimentodaautorae a
habilitação do sucessor.

E nadamaishavendoa tratar,encerra-seo presentetermo,quelido e achadoconforme,retornapara
Varadeorigemdevidamenteassinadopelospresentes.

João Pessoa, em 26 de abril de 2017.

UTO ADV GADOD AUTOR

CONC (Rx/MEDIADOR
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Pq¡ o,

EXCIELENTISSIMOSENHORPOUTORJUIZ DE DIREITO DA 7a VARA
CIVICA DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.

FABIO ROBERTO CORDEIRO BATISTA, residente
na Rua Elísio Jorge de Brito, nO141 - Bessa, João Pessoa - PB, vem
perante V. Exa expor e requerer o seguinte:

. Nos autos da Ação Ordinária - Processo n°
0060459-97.2014.815.2001, consta como Titular .e Autora
EDWIRGENS MARIA CORDEIRO BATISTA, esta falecida em dias de
janeiro próximo passado, e mãe do requerente acima qualificado;

Do exposto vem o requerente qualificado, filho único
da citada Autora requerer a sua habilitação nos sobreditos autos, na
condição de substituto processual e representante do Espólio da
referida Autora.

P. deferimento.

JoãoPessoa,25deabrilde2017.

sIMÃdRAMAHODEANDRADE
AEl/vógado- ÔlABnO.2681-Pb
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Procuração “Ad-Judicia"

OUTORGANTE(s): FABIC ROBERTO CORDEIRO BATISTA, brasilciro, casado,

Resid. na R. Elísio Jorge de Brito, lhl, Bessa,

Fessoa,.PB.

Pelo instrumento de Procuração ao final assinado, nomeia (m) e constitue (m) seu
(s) bastante (s) Procurador (es) o (s) Sr. (s) Dr. (s).

OUTORGADO:SIMÃO RAMALHODE ANDRADE,brasileiro, casado, Advogado,
inscrito na OAB-PB sob o n°. 2681, com escritório profissional na Rua Antônio de
Souza Leão, vizinho ao n°. 45 - Bessa - Fone: (83) - 32468316 - João Pessoa -
PB.

A quem confere (m) amplos e ilimitados poderes para o Foro em geral, com a
cláusula “ad judicia", expressos e especiais para defender (em) os interesses e
direitos do (s) outorgante (s), agindo em conjunto ou separadamente, em todo e
qualquer Ação em que figure (m) como Autor (es) ou Réu (s), Assistente (s),
Opoente (s) ou de qualquer forma interessado (s), podendo confessar (em),
transigir (em), desistir (em), recorrer (em) para qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, requerer (em) junto as Repartições Públicas Federais, Estaduais e,ou
Municipais, da Administração Direta ou Indireta, suscitar (em) incindente de
falsidade, impetrar (em) Mandado de Segurança, Hábeas Corpus, requerer (em)
abertura de Inventário ou Partilha, e Arrolamento, podendo firmar (em)
compromisso, inclusive de Inventariante, fazer (em) Delarações de Herdeiros e
Bens, receber (em) importâncias, dar (em) quitação e, por fim, substabelecer (em)
o presente Mandato, com ou sem reservas de iguais poderes, se assim lhe (s)
convier (em), praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho
deste Mandato, dando tudo por bom, fino e valioso.

João Pessoa, 25 de Abril de à. 2017

J'
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASILY

Certidão de Óbito
NOME'

* EDWIGES MARIACORDEIROBATISTA
MATRÍCULA:

072249 01 55 2017 4 00112 159 0045676 59

SEXO CDR ESTADO CIVIL Ii IDADE

Feminino Branca Viúva, 69anos

NATURAUDADE mcwarronamamncAcÀo ELEITOR
CampinaGrande - PB CPF/MFN° 424.808.254-34, RG S""

112.934 SSP/PB

rILIAcÀoEItEsmENcI/t

Filha de MARCOSVENlCl0 CORDEIRO e de OLGA ALVES CORDEIRO. Residênciada falecida: Rua
Elisio Jorge de Brito n° 141 , Jardim Oceania, João Pessoa- PB I

mn anotanEFALELWMENTo DIA MPs AND
Vintee cincodejaneiro de dois mil e dezessete,às 17h00min. 25 01 2017
LOCAL DL¡ FALECIMENID

Hospital Samaritano, Nesta Capital, Conforme D O de N 24515179-6

CAUSA DA MORTE

INSUFICIÊNCIARESPIRATÓRIAAGUDA,REBAIXAMENTONIVELDECONSCIÊNCIA,
DESCOMPENSAÇÃOCLINICA,TUMORAÇÃOCEREBRAL,INFECÇÃOTRATOURlNÁRlO,
DIABETES MELLlTUS(MORTE NATURAL)

SEPULTAMENTO I CREMAÇÃO DECLARANTE

CemitérioSenhorda Boa Sentença, Nesta FÁBIO ROBERTO CORDEIRO BATISTA, RG N” 709136
Capital SSP PB, profissãoEconomista,estadocivilcasado,

residente Rua Elisio Jorge de Brito, 141, Jardim Oceania,
Nesta Capital

NOMEEN' m: DOCUMENTOD06) Idmcoçs) QUE.unsrow/IRMI) o ónrm

Dr Breno Graciosa Cardoso, CRM 7891

URSFRVAÇÕFS 1 AVERRAÇÕES

AtoregistradonolivroC-112. àsfolhas159 sobo n"45676.Datadoregistro:26dejaneirode2017.
Datadenascimentodafalecida:13 dejulhode 1947. AfalecidaeraPensionista/Aposentada,viúvado
Sr. RobertoVieiraBatista,deixaumfilhodenome:F ' obenoCordeiroBatista,deixabense era
eleitora. Lido, conferidoe assinadopelo declarante. A

À2,395w13,:

NW"?do05°** , Oconteúdodacertidãoé verdadeiro.Doufé.
Serviço Registral Marques Costa - 11° Oficio
oñdamegütrador João Pessoa,26 de janeiro de 2017.
Cláudia Cristina Lima Marques
Munidpio/UF

JoãoPessoa , 'Endereço P 13H46) (IL _I
Av. Cruz das Armas, 3142, S|.O2, Ed. Planalto Center -
FuncJ, CEP: 58087-000 - TELEFAX: (83) 3233-5600

EMAIL:cartoriomarquescosta@gmall.com CelsoFerreira(IEMEÓCIIOS
Escrevente

SelodigitalADA12404-XEBD cmnçoRegistralMarques(10513
Consulte a autenticidade em

https://selodlgital.tjpb.jus.br/
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LucielnaJuliInI- EIEIEVEHIEAUTORIZADO

. : J - . . . .iêiàliiâiiillilliillfeãài“'““*l'°*”i
Eunfira a autenticidadeEl https:l/selodtqital.tIpb.Ius.br
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